
SISTEMA DE
ALFABETIZAÇÃO E 
RECONHECIMENTO 

FONÉTICO EM INGLÊS

2024

MARICÁ RJ

doniz
Riscado

doniz
Riscado

doniz
Riscado



Tecnologia para Alfabetização e Reconhecimento Fonético da na Língua Inglesa

2

Índice

1. INTRODUÇÃO ...................................................................................................................................................3

2. OBJETIVO..........................................................................................................................................................4

3. APRESENTAÇÃO IPCIM INSTITUTO DE PESQUISA DA CIÊNCIA DA MÉTRICA ................................................6

4. APRESENTAÇÃO FADECIT FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MG...............6

5. TECNOLOGIA DE ALFABETIZAÇÃO....................................................................................................................8

6. APLICAÇÃO PRÁTICA ........................................................................................................................................9

7. KIT DE MATERIAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO MATERIAL .....................................................................9

8. BASE DIDÁTICO-PEDAGÓGICA DE ENSINO.....................................................................................................10

9. CERTIFICAÇÃO TÉCNICA DE ALFABETIZAÇÃO EM INGLÊS E SELO DE ENTIDADE BILÍNGUE...........................11

10. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DESTAQUES NA LEGISLAÇÃO ...............................................................13

11. LEI 13.415/2017 (EM VIGOR) .........................................................................................................................15

12. DECRETO 9.765/2019 (REVOGADO) ..............................................................................................................17

13. DECRETO 11.556/2023 (EM VIGOR) ..............................................................................................................21

14. CARTAS DE EXCLUSIVIDADE ...........................................................................................................................28

15. PARECER TÉCNICO DE ESPECIALISTA PHD E DOUTORA EM EDUCAÇÃO .......................................................31

16. PROVA DE CONCEITO.....................................................................................................................................62

17. RELATÓRIO DE CAPACIDADE TÉCNICA.........................................................................................................107

18. CERTIFICAÇÕES DA TECNOLOGIA.................................................................................................................110

19. DIVULGAÇÃO E EVENTOS.............................................................................................................................119

20. PLANO DE TRABALHO ..................................................................................................................................127

21. PARECER JURÍDICO CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE ......................................................................141

22. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PÚBLICA..............................................................................................160



Tecnologia para Alfabetização e Reconhecimento Fonético da na Língua Inglesa

3

1. INTRODUÇÃO

O inglês é falado em muitas partes do mundo e é predominante em muitos aspectos de nossas vidas diárias. 

Todos conhecemos termos, vocabulários, nomes de empresas e nomes de restaurantes escritos no idioma, 

sejamos falantes nativos ou não.

Nas últimas décadas, não saber se comunicar na Língua Inglesa acabou por tornar-se um impeditivo para o 

progresso, pessoal, estudantil e profissional, de milhares de pessoas.

Por isso, constatamos que este idioma é mais do que apenas uma parte de nossa cultura, tem impacto em 

diversas outras áreas e, essencialmente, no mercado de trabalho, sendo seu aprendizado primordial para se 

obter o devido engajamento e destaque num mundo fortemente globalizado.

Em nosso país, muitas são as dificuldades no ensino do inglês, dentre as quais podemos destacar a pouca 

exposição ao idioma, métodos ultrapassados, falta de estrutura, vulnerabilidade social, professores 

desmotivados, que consequentemente levam à falta de motivação geral para aprender inglês, pois a pergunta 

As crianças que tem a grande oportunidade de terem contato com uma segunda língua desde a primeira 

infância, certamente apresentarão mais facilidade e naturalidade para o uso do novo idioma, mas resta ainda 

uma questão importante a ser resolvida: E para os que já passaram desta fase e que já são adolescentes, 

principalmente os que já estão na idade adulta, não existe solução?

A legislação brasileira estabeleceu diretrizes para o ensino da Língua Inglesa enfatizando aspetos relacionados 

à alfabetização, o que obriga modificações nos atuais modelos e metodologias utilizados até então.

Reconhecemos todas as dificuldades que permeiam os brasileiros na tentativa de aprendizado de um novo 

idioma, seja pelas barreiras socioeconômicas, culturais ou, principalmente, pela forma com que a língua 

inglesa é ensinada no mercado.

Entretanto, na essência, as mudanças de paradigmas carecem de maior compreensão dos gestores públicos 

e, principalmente, dos profissionais de ensino para o uso de tecnologias da informação e comunicação de 

forma dinâmica e sistêmicas, rompendo com os atuais modelos que, ao final, apresentam resultados pouco 

convincentes.

Destacando esta problemática, encontrou-se o gargalo que impedia o aprendizado: trata-se da necessidade 

, 

a qual será apresentada a seguir por meio do Sistema de Alfabetização e Reconhecimento Fonético em Inglês.
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PROGRAMA DE ALFABETIZAÇÃO E RECONHECIMENTO 
FONÉTICO EM INGLÊS

2. OBJETIVO

Implementação do Sistema de Alfabetização e Reconhecimento Fonético em Inglês, 

por meio do processo neurolinguístico de aprendizado através da métrica de sons, 

aplicando a , para 

os alunos da Educação Básica e Educação Não Formal, em perfeita consonância com 

as   diretrizes estabelecidas no Compromisso da Criança Alfabetizada, objeto do 

Decreto nº. 11.556, de 12 de junho de 2023.
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FÍSICA DA LINGUAGEM
DESCOBERTA CIENTÍFICA
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3. APRESENTAÇÃO IPCIM INSTITUTO DE PESQUISA DA CIÊNCIA DA MÉTRICA

Como fruto de suas pesquisas, o IPCIM desenvolveu uma tecnologia que permite a ALFABETIZAÇÃO EM 

IDIOMAS ESTRANGEIROS, por meio da logística aplicada.

Tal sistema equivale ao processo natural de aprendizado e alfabetização no próprio idioma, neste caso, a 

língua Portuguesa, com o objetivo final de usar o português para se comunicar em inglês, que é o processo 

natural recomendado pelo Ministério da Educação para alfabetização básica, na Língua Portuguesa.

Trata-se de tecnologia única, com patente mundial de direitos autorais (ver imagem abaixo), que permite 

reduzir o aprendizado de outro idioma (Inglês), num processo de fala e comunicação em tempo médio de 120 

dias.

4. APRESENTAÇÃO FADECIT FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MG

Fundada há mais de 25 anos, a FADECIT tem como uma de suas missões apoiar ações de educação, pesquisa, 

ciência e tecnologia da Universidade do Estado de Minas Gerais - UEMG, através da viabilização e do 

desenvolvimento de projetos em Belo Horizonte e no interior de Minas.

A parceria com a UEMG visa proporcionar apoio a:

- Projetos de pesquisa científica e tecnológica;

- Projetos para viabilização de atendimento a pequenas e micro empresas;

- Projetos amparados por leis de incentivo à cultura;

- Projetos educacionais;

- Cursos de pós-graduação e extensão;

- Realização de seminários, fóruns e outros eventos;

- Realização dos processos seletivos.
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TECNOLOGIA DE 
ALFABETIZAÇÃO
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5. TECNOLOGIA DE ALFABETIZAÇÃO
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6. APLICAÇÃO PRÁTICA

O modelo de ensino de idiomas no Brasil é ultrapassado: Primeiro ensina-se a estrutura gramatical e, se 

possível, ensina-se a fala. Por isso a retenção do conhecimento é baixíssima. No presente sistema apresentado, 

que se dá por meio de material didático específico, temos a ALFABETIZAÇÃO E RECONHECIMENTO FONÉTICO 

como foco, utilizando a ciência da métrica para este aprendizado. Esse conteúdo, até então inexistente no 

mundo, traz consistência ao aprendizado e segurança para o estudante aplicá-la de imediato.

Por isso, tal qualificação se faz necessária para o sistema de ensino de linguagem, uma vez que o aprendizado 

do inglês abre portas para novas práticas e soluções disponíveis no mercado exterior, que podem estar sendo 

menosprezadas pela falta de domínio em um segundo idioma, quando poderia enriquecer os projetos e 

soluções propostas até então.

Considerando a relevância deste tema, não utilizar a única tecnologia que possibilita a alfabetização em inglês

e retenção de conteúdo, incorrerá no não aprendizado da língua, fazendo com que todos os esforços de 

investimento do poder público nessa área sejam insuficientes ou pouco eficazes.

7. KIT DE MATERIAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO MATERIAL

ITEM DESCRIÇÃO CONTEÚDO

1 LIVRO 00 Alfabetização e Reconhecimento Fonético em Inglês e Expressões Básicas do Cotidiano

2 LIVRO 01 Aquisição de Vocabulário e Expressões Básicas do Cotidiano

3
LIVRO 02 + 

EAD
Dados de Acesso ao sistema EAD + Videoaulas para ensino das lições e orientação a 

exercícios
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8. BASE DIDÁTICO-PEDAGÓGICA DE ENSINO

LIVRO OO ALFABETIZAÇÃO E RECONHECIMENTO FONÉTICO EM INGLÊS

São 15 módulos de ensino, contendo: Módulos de embasamento teórico da tecnologia e 15 Lições de ensino 

da Tabela do Inglês, sendo 01 lição a cada módulo.

A cada módulo, o aluno deverá passar por uma chave de 04 exercícios:

1. MÃO NA MASSA! Incentivo à prática diária da lição buscando, no mínimo, 15 palavras disponíveis no 
Livro 01.

2. COLA NA MENTE Destaque de palavras correspondentes à lição aprendida, para realização do cálculo 
do som.

3. DE TRÁS PRA FRENTE Destaque de palavras com o cálculo de som aplicado, onde o aluno se depara com 
a representação do som da pronúncia e deve cumprir o caminho inverso, apresentando a escrita correta 
em inglês.

4. FALA AÍ Texto redigido com as palavras do exercício COLA NA MENTE, com tradução em português ao 
lado. Complementarmente, o aluno ouvirá um áudio com a leitura do texto em inglês, para que tenha 
contato com o idioma.

LIVRO O1 AQUISIÇÃO DE VOCABULÁRIO

Disponibilização de vasta quantidade de palavras catalogadas em diversas categorias do quotidiano, tais como 
vocábulos sobre informações pessoais, calendário, moeda, números, família, eventos da vida, trabalho e 
profissões, tipos de comida, tipos de vestuário, partes da casa, comércio, saúde e muitos outros.

Cada categoria encontra-se separada por assunto e cada palavra é devidamente identificada e rotulada com o 
ícone correspondente à regra da tabela que se aplica ao som da pronúncia, permitindo ao aluno ganhar 
vocabulário continuamente, porém respeitando o estágio em que ele se encontra do curso.
Além do rótulo identificando a regra aplicável da tabela, cada palavra apresenta o significado em português e 
disponibiliza espaço para escrita do cálculo de som.

Também é ofertada, em sessão diferenciada, um conjunto dos principais verbos e suas conjugações básicas.

LIVRO 00 E LIVRO 01 - EXPRESSÕES DO COTIDIANO

Ao longo do Livro 00 e Livro 01 são ofertados um conjunto de expressões também catalogadas por assuntos, 
tais como cumprimentos e apresentações, despedidas, perguntas pessoais, como falar ao telefone, anotar 
recados e agendar reuniões, como realizar ligações profissionais, fazer pedidos em restaurantes, se hospedar 
em hotéis, pedir ajuda e prestar orientações de trajetos e direções e diversas ocasiões práticas do quotidiano.

As expressões são dispostas em duas colunas, sendo uma com a frase em inglês e ao lado, sua tradução.
Conforme o aluno avança no domínio da pronúncia correta e no ganho de vocabulário, é capaz de multiplicar o 
conjunto de possibilidades de comunicação por meio das expressões básicas sugeridas.

VIDEOAULAS EM EAD

Pré-requisito: Destinado para todos os indivíduos completamente alfabetizados em português.
Duração mínima prevista para conclusão do programa: 04 meses.
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DINÂMICAS DAS VIDEOAULAS EM EAD

Recomenda-se que o aluno assista ao conteúdo correspondente a cada módulo e dedique-se aos estudos de 
fixação desta lição por um período mínimo de 07 dias.

Ao concluir a exibição de todas as lições disponíveis, será apresentada a opção de prosseguir ou de continuar 
no módulo atual. Se ele permanecer, manterá o acesso ao conteúdo atual.

Caso o aluno avance, deverá obrigatoriamente aguardar o prazo mínimo de 07 dias até que o módulo seguinte 
seja disponibilizado. Quando vencer este prazo, ele não conseguirá mais ter acesso ao conteúdo anterior.

Após conclusão do curso, o aluno receberá certificado de conclusão em formato digital.

9. CERTIFICAÇÃO TÉCNICA DE ALFABETIZAÇÃO EM INGLÊS E SELO DE ENTIDADE
BILÍNGUE

Qual o conceito de bilinguismo? Como medir a competência de saber mais de uma língua?

Para Bloomfield, em 1933, o bilinguismo resultaria da adição de um conhecimento perfeito de uma língua 
estrangeira. Weinreich, em 1953, disse que o bilinguismo seria o uso alternado de duas línguas.

Já Haugen, também em 1953, defendia que o bilinguismo começaria com a habilidade de produzir sentenças 
completas e com sentido na segunda língua.                                                                                   (EDWARDS, J. 2006)   

Alfabetização é capacidade de domínio do reconhecimento fonético, bem como da estrutura gramatical para 
leitura e escrita de um idioma, portanto, ser bilíngue é poder se comunicar em duas línguas diferentes.

Se na própria língua materna, uma pessoa não consegue dominar 100% da pronúncia e estrutura gramatical, 
fica evidente a dificuldade de obter total domínio sobre um outro idioma.

Percebe-se ainda, que a prática é totalmente diferente da teoria. Se nem Bloomfield, fundador da linguística 
estrutural norte-americana, sendo bacharel na Universidade de Harvard no ano de 1906 e recebendo o 
doutorado na Universidade de Chicago em 1909, conseguiu explicar corretamente a pronúncia das mais de

1.500 palavras que William Shakespeare criou na língua Inglesa, então, não se sustenta sua teoria de que, para 

usada por aplicação matemática da estrutura de engenharia de linguagem dos idiomas, desenvolvida pelo 
brasileiro Dângelo Ciccarini em 2006. Desde então, sob esse novo sistema métrico de alfabetização e 
reconhecimento fonético, torna-se palpável a mensuração da habilidade de aquisição de um novo idioma.

Desta forma, fica definido o conceito de bilinguismo: Ser bilíngue é poder se comunicar em duas línguas 
diferentes.

A FADECIT atesta o selo de entidade bilíngue, onde mais de 95% do quadro de participantes são alfabetizados 
por este sistema, conferindo à Instituição o título de Entidade Bilíngue , mediante comprovação de conclusão
do processo de alfabetização.
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ENQUADRAMENTO NO 
DISPOSITIVO LEGAL
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10. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DESTAQUES NA LEGISLAÇÃO

O Governo Federal instituiu, através da lei 13.415/2017, a obrigatoriedade da língua Inglesa no ensino 

fundamental e médio e, através do Decreto nº 9.765/2019, havia determinado o plano nacional de 

alfabetização baseada em evidências científicas, no âmbito das diferentes etapas e modalidades da educação 

Decreto nº 11.556/2023 que instituiu o 

Compromisso Nacional da Criança Alfabetizada, com a finalidade de garantir o direito à alfabetização das 

crianças brasileiras, que é elemento estruturante para a construção de trajetórias escolares bem sucedidas.

O hodierno Decreto supramencionado, trouxe os princípios e os objetivos do Compromisso Nacional da Criança
Alfabetizada, os quais trazemos alguns destaques, a saber:

PRINCÍPIOS:

I. A colaboração entre os entes federativos, respeitado o disposto no § 1º do art. 211 da Constituição;

III. A garantia do direito à alfabetização como elemento estruturante para a construção de trajetórias 

escolares bem sucedidas;

IV. A promoção da equidade educacional, considerados aspectos regionais, socioeconômicos, étnico-

raciais e de gênero;

VIII. O respeito à autonomia pedagógica do professor e das instituições de ensino;

DIRETRIZES:

Art. 4º - Constituem diretrizes para a implementação do Compromisso:

I. O reconhecimento da autonomia dos entes federativos e do papel indutor, articulador e coordenador 
do Ministério da Educação na realização das políticas públicas de educação básica;

II. O reconhecimento do protagonismo dos Municípios na oferta da educação infantil e da primeira etapa 
do ensino fundamental e nos processos de alfabetização. [Ver considerações no tópico a seguir Grifo 
nosso]

III. A assistência técnica e financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;

VII. A política de formação destinada a professores, técnicos e gestores educacionais.
..........................

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras ações que se mostrem necessárias para a garantia do direito à 
alfabetização das populações específicas, as ações a que se refere o caput contemplarão:
..........................

Art. 37. 

Brasília, 12 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Camilo Sobreira de Santana
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PROCESSOS DE ALFABETIZAÇÃO

Com o propósito de evidenciar em critérios OBJETIVOS, em que consiste o exercício da base pedagógica 

do processo métrico-racional neurolinguístico para Alfabetização e Reconhecimento Fonético em Inglês, 

abordamos os seguintes componentes essenciais para consolidação do aprendizado do indivíduo:

a) Consciência fonêmica: 
Conhecimento consciente das menores unidades fonológicas da fala e a habilidade de 
manipulá-las intencionalmente (Sons e Letras).

b) Instrução fônica sistemática:
Ensino explícito e organizado das relações entre os grafemas da linguagem escrita e os 
fonemas da linguagem falada (Sílabas e palavras).

c) Fluência em leitura oral;
Capacidade de ler com precisão, velocidade e prosódia;

d) Desenvolvimento de vocabulário;
Capacidade de absorver o significado de novas palavras.

e) Compreensão de textos;
Conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes relacionadas com a leitura e sua 
prática produtiva.

f) Produção de escrita;
Conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes relacionadas com a escrita e sua 
prática produtiva.

Buscamos ainda:

I. Adotar referenciais de políticas públicas exitosas, nacionais e estrangeiras, baseadas 
em evidências científicas;

II. Integrar entre as práticas pedagógicas de linguagem, literacia e numeracia;

III. Reconhecer que o desenvolvimento integral da criança pressupõe a inter-relação e a 
interdependência dos domínios físico, socioemocional, cognitivo, da linguagem, da 
literacia e da numerária;

IV. Obter o nível de comunicação básica em inglês para fala, leitura e escrita como 
instrumento de superação de vulnerabilidades sociais e condição para o exercício 
pleno da cidadania no cenário do mercado globlizado;

Promover a igualdade de oportunidades educacionais; e Reconhecer a família como um dos agentes do 

processo de alfabetização.
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11. LEI 13.415/2017 (EM VIGOR)

Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 13.415, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017.

Conversão da Medida Provisória nº 746, de 2016.

Altera as Leis n º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, e 11.494, de 20 de junho 2007, que 
regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação, a Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, e o Decreto-Lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; revoga a Lei nº 11.161, de 5 de 
agosto de 2005; e institui a Política de Fomento à 
Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo 
Integral.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 , passa a vigorar com as seguintes 
alterações :

...............................................................................

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 
inglesa.

.................................................................................

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, projetos e 
pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput .

..................................................................................

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base Nacional 
Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de homologação 

Art. 3º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 , passa a vigorar acrescida do seguinte art. 35-A:

Art. 35-A. A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos e objetivos de aprendizagem do 
ensino médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas seguintes áreas do 
conhecimento:

I - linguagens e suas tecnologias;

..............................
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§ 1º A parte diversificada dos currículos de que trata o caput do art. 26, definida em cada 
sistema de ensino, deverá estar harmonizada à Base Nacional Comum Curricular e ser articulada a 
partir do contexto histórico, econômico, social, 

..................................

§ 4º Os currículos do ensino médio incluirão, obrigatoriamente, o estudo da língua 
inglesa e poderão ofertar outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferencialmente o 
espanhol, de acordo com a disponibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos 
sistemas de ensino.

......................................

II -

Art. 4º O art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 , passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

Art. 36 . O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional Comum Curricular e 
por itinerários formativos, que deverão ser organizados por meio da oferta de diferentes arranjos 
curriculares, conforme a relevância para o contexto local e a possibilidade dos sistemas de ensino, a 
saber:

I - linguagens e suas tecnologias;

II - matemática e suas tecnologias;

III - ciências da natureza e suas tecnologias;

IV - ciências humanas e sociais aplicadas;

V - formação técnica e profissional.

.................................................................................

§ 3º A critério dos sistemas de ensino, poderá ser composto itinerário formativo integrado, que 
se traduz na composição de componentes curriculares da Base Nacional Comum Curricular - BNCC e 
dos itinerários formativos, considerando os incisos I a V do caput.
.........................................................................................................................................

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Fica revogada a Lei nº 11.161, de 5 de agosto de 2005 .

Brasília, 16 de fevereiro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.

MICHEL TEMER
José Mendonça Bezerra Filho
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12. DECRETO 9.765/2019 (REVOGADO)

Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 9.765, DE 11 DE ABRIL DE 2019

Institui a Política Nacional de Alfabetização.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º, § 1º, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no art. 
2º, caput , inciso I, da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Alfabetização, por meio da qual a União, em colaboração com 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, implementará programas e ações voltados à promoção da 
alfabetização baseada em evidências científicas, com a finalidade de melhorar a qualidade da alfabetização no 
território nacional e de combater o analfabetismo absoluto e o analfabetismo funcional, no âmbito das 
diferentes etapas e modalidades da educação básica e da educação não formal.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - alfabetização - ensino das habilidades de leitura e de escrita em um sistema alfabético, a fim de que o 
alfabetizando se torne capaz de ler e escrever palavras e textos com autonomia e compreensão;

II - analfabetismo absoluto - condição daquele que não sabe ler nem escrever;

III - analfabetismo funcional - condição daquele que possui habilidades limitadas de leitura e de 
compreensão de texto;

IV - consciência fonêmica - conhecimento consciente das menores unidades fonológicas da fala e a 
habilidade de manipulá-las intencionalmente;

V - instrução fônica sistemática - ensino explícito e organizado das relações entre os grafemas da linguagem 
escrita e os fonemas da linguagem falada;

VI - fluência em leitura oral - capacidade de ler com precisão, velocidade e prosódia;

VII - literacia - conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes relacionadas com a leitura e a 
escrita e sua prática produtiva;

VIII - literacia familiar - conjunto de práticas e experiências relacionadas com a linguagem, a leitura e a 
escrita, as quais a criança vivencia com seus pais ou cuidadores;

IX - literacia emergente - conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes relacionadas com a leitura e a 
escrita, desenvolvidos antes da alfabetização;

..........................................
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XI - educação não formal - designação dos processos de ensino e aprendizagem que ocorrem fora 
dos sistemas regulares de ensino.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS

Art. 3º São princípios da Política Nacional de Alfabetização:

I - integração e cooperação entre os entes federativos, respeitado o disposto no § 1º do art. 211 da 
Constitução ;

II - adesão voluntária dos entes federativos, por meio das redes públicas de ensino, a programas e 
ações do Ministério da Educação;

III - fundamentação de programas e ações em evidências provenientes das ciências cognitivas;

IV - ênfase no ensino de seis componentes essenciais para a alfabetização:

a) consciência fonêmica;

b) instrução fônica sistemática;

c) fluência em leitura oral;

d) desenvolvimento de vocabulário;

e) compreensão de textos; e

f) produção de escrita;

V - adoção de referenciais de políticas públicas exitosas, nacionais e estrangeiras, baseadas em evidências 
científicas;

VI - integração entre as práticas pedagógicas de linguagem, literacia e numeracia;

VII - reconhecimento de que o desenvolvimento integral da criança pressupõe a inter-relação e a 
interdependência dos domínios físico, socioemocional, cognitivo, da linguagem, da literacia e da numeracia;

VIII - aprendizagem da leitura, da escrita e da matemática básica como instrumento de superação de 
vulnerabilidades sociais e condição para o exercício pleno da cidadania;

IX - igualdade de oportunidades educacionais; e

X - reconhecimento da família como um dos agentes do processo de alfabetização.

Art. 4º São objetivos da Política Nacional de Alfabetização:

I - elevar a qualidade do ensino e da aprendizagem no âmbito da alfabetização, da literacia e da 
numeracia, sobretudo nos primeiros anos do ensino fundamental, por meio de abordagens cientificamente 
fundamentadas;

II - contribuir para a consecução das Metas 5 e 9 do Plano Nacional de Educação de que trata o Anexo à Lei 
nº 13.00art55, de 25 de junho de 2014 ;

III - assegurar o direito à alfabetização a fim de promover a cidadania e contribuir para o 
desenvolvimento social e econômico do País;

IV - impactar positivamente a aprendizagem no decorrer de toda a trajetória educacional, em suas diferentes 
etapas e níveis; e
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V - promover o estudo, a divulgação e a aplicação do conhecimento científico sobre literacia, 
alfabetização e numeracia.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES

Art. 5º Constituem diretrizes para a implementação da Política Nacional de Alfabetização:

I - priorização da alfabetização no primeiro ano do ensino fundamental;

II - incentivo a práticas de ensino para o desenvolvimento da linguagem oral e da literacia emergente na 
educação infantil;

III - integração de práticas motoras, musicalização, expressão dramática e outras formas artísticas ao 
desenvolvimento de habilidades fundamentais para a alfabetização;

IV - participação das famílias no processo de alfabetização por meio de ações de cooperação e integração 
entre famílias e comunidade escolar;

V - estímulo aos hábitos de leitura e escrita e à apreciação literária por meio de ações que os integrem à 
prática cotidiana das famílias, escolas, bibliotecas e de outras instituições educacionais, com vistas à formação de 
uma educação literária;

VI - respeito e suporte às particularidades da alfabetização nas diferentes modalidades 
especializadas de educação;

VII - incentivo à identificação precoce de dificuldades de aprendizagem de leitura, de escrita e de matemática, 
inclusive dos transtornos específicos de aprendizagem; e

VIII - valorização do professor da educação infantil e do professor alfabetizador.

CAPÍTULO IV

DO PÚBLICO-ALVO

Art. 6º A Política Nacional de Alfabetização tem por público-alvo:

I - crianças na primeira infância;

II - alunos dos anos iniciais do ensino fundamental;

III - alunos da educação básica regular que apresentam níveis insatisfatórios de alfabetização;

IV - alunos da educação de jovens e adultos;

V - jovens e adultos sem matrícula no ensino formal; e

VI - alunos das modalidades especializadas de educação.

Parágrafo único. São beneficiários prioritários da Política Nacional de Alfabetização os grupos a que se 
referem os incisos I e II do caput .

Art. 7º São agentes envolvidos na Política Nacional de Alfabetização:

...................................................

VIII - famílias; e

IX - organizações da sociedade civil.
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CAPÍTULO V

DA IMPLEMENTAÇÃO

Art. 8º A Política Nacional de Alfabetização será implementada por meio de programas, ações e 
instrumentos que incluam:

I - orientações curriculares e metas claras e objetivas para a educação infantil e para os anos iniciais do 
ensino fundamental;

II - desenvolvimento de materiais didático-pedagógicos cientificamente fundamentados para a literacia 
emergente, a alfabetização e a numeracia, e de ações de capacitação de professores para o uso desses 
materiais na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental;

III - recuperação e remediação para alunos que não tenham sido plenamente alfabetizados nos anos iniciais 
do ensino fundamental ou que apresentem dificuldades de aprendizagem de leitura, escrita e matemática básica;

IV - promoção de práticas de literacia familiar;

V - desenvolvimento de materiais didático-pedagógicos específicos para a alfabetização de jovens e 
adultos da educação formal e da educação não formal;

VI - produção e disseminação de sínteses de evidências científicas e de boas práticas de 
alfabetização, de literacia e de numeracia;

.................................

XIII - incentivo à elaboração e à validação de instrumentos de avaliação e diagnóstico.

......................................................

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Compete ao Ministério da Educação a coordenação estratégica dos programas e das ações 
decorrentes desta Política Nacional de Alfabetização.

Art. 11. A colaboração dos entes federativos na Política Nacional de Alfabetização se dará por meio de 
adesão voluntária, na forma a ser definida em instrumentos específicos dos respectivos programas e ações do 
Ministério da Educação e de suas entidades vinculadas.

Art. 12. Para fins de implementação da Política Nacional de Alfabetização, a União poderá prestar 
assistência técnica e financeira aos entes federativos, que será definida em ato próprio de cada programa ou ação.

Art. 13. A assistência financeira da União, de que trata o art. 12, correrá por conta das dotações consignadas 
na Lei Orçamentária Anual ao Ministério da Educação e às suas entidades vinculadas, de acordo com a sua área 
de atuação, observados a disponibilidade e os limites estipulados na legislação orçamentária e financeira.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub
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13.DECRETO 11.556/2023 (EM VIGOR)

Presidência da República
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 11.556, DE 12 DE JUNHO DE 2023

Institui o Compromisso Nacional Criança Alfabetizada.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º, § 1º, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no art. 

caput

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído o Compromisso Nacional Criança Alfabetizada - Compromisso, por meio da 
conjugação dos esforços da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com a finalidade de garantir 
o direito à alfabetização das crianças brasileiras, elemento estruturante para a construção de trajetórias escolares 
bem sucedidas.

Art. 2º Compete ao Ministério da Educação a coordenação estratégica das políticas, dos programas e das 
ações decorrentes do Compromisso.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º São princípios do Compromisso:

I - a colaboração entre os entes federativos, observado o disposto no art. 211 da Constituição;

II - o fortalecimento das formas de cooperação previstas no inciso II do caput do art. 10 da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996;

III - a garantia do direito à alfabetização como elemento estruturante para a construção de trajetórias 
escolares bem sucedidas;

IV - a promoção da equidade educacional, considerados aspectos regionais, socioeconômicos, 
étnico-raciais e de gênero;

V - o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;

VI - o respeito à liberdade, a promoção da tolerância, o reconhecimento e a valorização da diversidade;

VII - a valorização e o compromisso com a diversidade étnico-racial e regional;

VIII -

IX - a valorização dos profissionais da educação infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental.



Tecnologia para Alfabetização e Reconhecimento Fonético da na Língua Inglesa

22

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES

Art. 4º Constituem diretrizes para a implementação do Compromisso:

I - o reconhecimento da autonomia dos entes federativos e do papel indutor, articulador e coordenador do 
Ministério da Educação na realização das políticas públicas de educação básica;

II - o reconhecimento do protagonismo dos Municípios na oferta da educação infantil e da primeira 
etapa do ensino fundamental e nos processos de alfabetização;

III - a assistência técnica e financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;

IV - o fortalecimento do regime de colaboração dos Estados com os Municípios, com foco na promoção da 
equidade educacional no território;

V - o enfrentamento das desigualdades regionais, socioeconômicas, étnico-raciais e de gênero;

VI - a centralidade dos processos de ensino-aprendizagem e das necessidades das escolas; e

VII - a política de formação destinada a professores, técnicos e gestores educacionais.

CAPÍTULO IV

DOS OBJETIVOS

Art. 5º São objetivos do Compromisso:

I -
do segundo ano do ensino fundamental; e

II - promover medidas para a recomposição das aprendizagens, com foco na alfabetização e na ampliação 
e no aprofundamento das competências em leitura e escrita das crianças matriculadas na rede de ensino até o 
final dos anos iniciais do ensino fundamental, prioritariamente aquelas que não alcançaram os padrões adequados 
de alfabetização até o segundo ano do ensino fundamental.

CAPÍTULO V

DA ADESÃO

do disposto neste Decreto, e se dará mediante assinatura do respectivo termo pelo Chefe do Poder Executivo do 
ente federativo ou por seu representante.

melhoria da qualidade do processo e dos resultados da alfabetização, com atenção à redução das desigualdades 
de aprendizagem entre os estudantes em sua esfera de competência.

Art. 8º A adesão às políticas, aos programas e às ações estabelecidas no âmbito do Compromisso poderá 
ser realizada pelas redes estaduais, distrital e municipais de educação, de acordo com suas necessidades 
específicas, com atenção aos territórios etnoeducacionais.

Art. 9º 
técnica e financeira e observará os princípios, os objetivos e as diretrizes estabelecidas neste Decreto.

Parágrafo único. Para a destinação do apoio de que trata o caput ao ente federativo, sem prejuízo de 
critérios estabelecidos em outras políticas, outros programas e outras ações do Ministério da Educação, a União 
adotará como critérios:
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I - a proporção de crianças não alfabetizadas;

II - as características socioeconômicas, étnico-raciais e de gênero; e

III - a presença de crianças que compõem o público-alvo da educação especial inclusiva

CAPÍTULO VI

DAS ESTRATÉGIAS DE IMPLEMENTAÇÃO

Art. 10. O Compromisso será implementado pelo Ministério da Educação, em articulação com os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, por meio de estratégias de atuação destinadas à melhoria da qualidade da 
educação infantil e da primeira etapa do ensino fundamental e ao combate às desigualdades de aprendizagem, 
respeitadas as singularidades de cada um desses segmentos da educação básica.

Art. 11. Para a implementação do Compromisso, o Ministério da Educação adotará as seguintes estratégias:

I - fortalecimento do regime de colaboração, com vistas a promover a articulação entre os entes federativos 
e os seus sistemas de ensino na realização das políticas, dos programas e das ações estabelecidas no âmbito do 
Compromisso;

II - articulação entre os sistemas de avaliação da aprendizagem da educação básica, para o apoio à tomada 
de decisões de gestão no âmbito da rede de ensino, da escola e do processo de ensino-aprendizagem, e 
disponibilização de instrumentos diversificados de avaliação da aprendizagem dos estudantes; e

III - assistência técnica e financeira para a formação de professores e gestores escolares, para a 
disponibilização de materiais didáticos suplementares e outros recursos pedagógicos e para a melhoria da 
infraestrutura escolar.

Art. 12. As estratégias de implementação do Compromisso serão operacionalizadas por meio de políticas, 
programas e ações integradas nos seguintes eixos estruturantes:

I - governança e gestão da política de alfabetização;

II - formação de profissionais da educação e melhoria das práticas pedagógicas e de gestão escolar;

III - melhoria e qualificação da infraestrutura física e insumos pedagógicos;

IV - sistemas de avaliação; e

V - reconhecimento e compartilhamento de boas práticas.

CAPÍTULO VII

DOS EIXOS ESTRUTURANTES

Seção I

Governança e gestão da política de alfabetização

Subseção I

Do Comitê Estratégico Nacional do Compromisso

Art. 13. Fica instituído o Comitê Estratégico Nacional do Compromisso - Cenac, no âmbito do Ministério da 
Educação, com a finalidade de realizar a governança sistêmica do Compromisso e colaborar com a formulação e 
a pactuação de esforços de implementação de políticas, programas e ações em defesa da garantia do direito à 
alfabetização.

Art. 14. Ao Cenac compete:
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I - apreciar e aprovar os planos de ação dos entes federativos para a implementação de políticas, programas 
e ações no âmbito do Compromisso;

II - apreciar relatórios referentes ao monitoramento da implementação de políticas, programas e ações no 
âmbito do Compromisso e emitir recomendações para o seu aperfeiçoamento; e

III - sistematizar dados para subsidiar as tomadas de decisões do Ministério da Educação.

Art. 15. O Cenac é composto por representantes do seguinte órgão e das seguintes entidades:

I - cinco do Ministério da Educação, um dos quais o coordenará;

II - um do Conselho Nacional de Secretários de Educação de Capitais - Consec;

III - cinco do Conselho Nacional de Secretários de Educação - Consed; e

IV - cinco da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - Undime.

§ 1º Cada membro do Cenac terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.

§ 2º Os membros do Cenac e os respectivos suplentes serão indicados pelos titulares do órgão e das 
entidades que representam e designados em ato do Ministro de Estado da Educação.

Art. 16. O Cenac se reunirá, em caráter ordinário, semestralmente e, em caráter extraordinário, mediante 
convocação de seu Coordenador.

§ 1º O quórum de reunião do Cenac é de maioria absoluta e o quórum de aprovação é de maioria simples.

§ 2º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Coordenador do Cenac terá o voto de qualidade.

§ 3º O Coordenador do Cenac poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades, públicos e 
privados, para participar de suas reuniões, sem direito a voto.

Art. 17. A Secretaria-Executiva do Cenac será exercida pela Diretoria de Políticas e Diretrizes da Educação 
Integral Básica da Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação.

Art. 18. A participação no Cenac será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 19. Os membros do Cenac que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente ou por 
videoconferência, nos termos do disposto no Decreto nº 10.416, de 7 de julho de 2020, e os membros que se 
encontrarem em outros entes federativos participarão da reunião por meio de videoconferência.

Art. 20. Ato do Ministro de Estado da Educação aprovará o regimento interno do Cenac.

No ato de adesão ao Compromisso, os Estados e o Distrito Federal se comprometerão a instituir 
Comitê Estratégico Estadual do Compromisso - Ceec, para a gestão das estratégias necessárias à consecução 
dos objetivos do Compromisso.

Parágrafo único. Cada Ceec será composto pelo respectivo Secretário de Estado de Educação e pelos 
Secretários Municipais de Educação ou seus representantes.

Subseção II

Da Rede Nacional de Articulação de Gestão, Formação e Mobilização

Art. 22. Fica instituída a Rede Nacional de Articulação de Gestão, Formação e Mobilização - Renalfa, no 
âmbito do Compromisso, para garantir a gestão das ações pactuadas no Compromisso.

Art. 23. Integrarão a Renalfa:
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I - no âmbito do território estadual:

a) articuladores de gestão e formação do território estadual ou distrital, indicados pelas respectivas 
secretarias estaduais de educação; e

b) articuladores de gestão, formação e mobilização das redes municipais, indicados pela representação da 
Undime de cada Estado;

II - no âmbito da unidades descentralizadas de gestão educacional dos sistemas estaduais de ensino, 
quando houver:

a) articuladores de gestão do território regional, indicados pelas respectivas secretarias estaduais de 
educação; e

b) articuladores de formação do território regional, indicados pelas respectivas secretarias estaduais de 
educação; e

III - no âmbito do território municipal, articuladores municipais de gestão e formação, indicados pelas 
respectivas secretarias municipais de educação.

Art. 24. Ato do Ministro de Estado da Educação disciplinará as atribuições, a composição e o funcionamento 
da Renalfa.

Parágrafo único. A coordenação da Renalfa será exercida pela Secretaria de Educação Básica do Ministério 
da Educação.

Art. 25. As secretarias estaduais e as secretarias municipais que aderirem ao Compromisso deverão 
elaborar e consolidar suas respectivas políticas de alfabetização, a partir de orientações elaboradas pelo Ministério 
da Educação.

Seção II

Art. 26. Competem ao Ministério da Educação a elaboração de diretrizes e orientações e a oferta de 
assistência técnica e financeira para a estruturação e a implementação de ações de formação focadas na melhoria 
das práticas pedagógicas e de gestão escolar e destinadas a gestores educacionais e professores que atuem na 
educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 
12 do Decreto nº 8.752, de 9 de maio de 2016.

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Educação instituirá e disciplinará a prestação da assistência 
técnica e financeira a que se refere o caput.

Seção III

Art. 27. Compete ao Ministério da Educação apoiar a melhoria e a expansão da infraestrutura física e 
pedagógica das escolas, de modo a contribuir para a melhoria da qualidade do processo de alfabetização.

Art. 28. A melhoria e a expansão da infraestrutura física contemplará as unidades escolares participantes 
do Compromisso por meio de projetos de manutenção, reforma e ampliação no âmbito do Plano de Ações 
Articuladas - PAR e do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE.

Art. 29. A melhoria da infraestrutura pedagógica das escolas será realizada por meio da:

I - disponibilização de materiais didáticos suplementares destinados a atender aos objetivos do 
Compromisso, nos termos do disposto no art. 24 do Decreto nº 9.099, de 18 de julho de 2017, observada a 
pluralidade de métodos pedagógicos;
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II - disponibilização de recursos pedagógicos, equipamentos, materiais e outros insumos utilizados pelas 
redes de ensino para a implementação dos programas de alfabetização; e

III - instalação de espaços de incentivo a práticas de leitura apropriados à faixa etária, ao contexto 
sociocultural, ao gênero e ao pertencimento étnico-racial dos estudantes.

Seção IV

Sistemas de avaliação

Art. 30. Para fins de monitoramento do Compromisso, serão utilizadas informações dos seguintes 
instrumentos de avaliação:

I - avaliação periódica de leitura, realizada pelas escolas e liderada pelas redes municipais e estaduais de 
ensino, com apoio do Ministério da Educação;

II - avaliação periódica de língua portuguesa e matemática, realizada pelas escolas e coordenada pelas 
redes municipais e estaduais de ensino, com apoio do Ministério da Educação;

III - avaliação estadual anual de língua portuguesa e matemática, realizada pelas redes municipais e 
estaduais de ensino, integradas em sistemas estaduais de avaliação; e

IV - Sistema de Avaliação da Educação Básica - Saeb, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep.

§ 1º Os resultados das avaliações previstas nos incisos I e II do caput destinam-se ao monitoramento do 
processo de alfabetização dos estudantes e ao aperfeiçoamento do processo de ensino e aprendizagem em sala 
de aula.

§ 2º Os resultados das avaliações anuais realizadas pelos sistemas estaduais previstas no inciso III 
do caput fornecerão subsídios para a evolução contínua das políticas de alfabetização, da gestão das escolas das 
respectivas redes de ensino e das práticas pedagógicas desenvolvidas em sala de aula, com foco na melhoria dos 
resultados educacionais e com ênfase na redução das desigualdades de aprendizagem observadas entre os 
estudantes.

§ 3º Os resultados do Saeb, de que trata o inciso IV do caput, serão considerados no diagnóstico das 
desigualdades e da qualidade da educação básica em escala nacional e, em associação com os sistemas 
estaduais de avaliação da educação básica, oferecerão subsídios para o monitoramento e o aprimoramento das 
políticas educacionais para a alfabetização por parte do Ministério da Educação e dos entes federativos.

Art. 31. Compete ao Inep, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, estabelecer 
diretrizes e orientações para que o Saeb e os sistemas estaduais de avaliação estejam organizados de forma 
complementar no processo de avaliação da qualidade da alfabetização.

Art. 32. Os Estados que aderirem ao Compromisso e que não disponham de avaliação na forma prevista no 
inciso III do caput do art. 30 instituirão o referido instrumento no âmbito dos respectivos sistemas de avaliação.

Compete ao Ministério da Educação, com o apoio do Inep, a definição do nível em que o estudante 
será considerado alfabetizado, para fins de avaliação e de monitoramento da educação básica.

Seção V

Reconhecimento e compartilhamento de boas práticas

Art. 34. O Ministério da Educação e as secretarias estaduais e municipais de educação estabelecerão 
estratégias, em seu âmbito de atuação, para identificar, reconhecer, premiar e disseminar práticas pedagógicas e 
de gestão exitosas no campo da garantia do direito à alfabetização, desenvolvidas por:

I - professores da educação infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental;
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II - equipes gestoras das escolas de educação infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental; e

III - secretarias municipais e estaduais de educação, ou órgão equivalente.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35. A assistência financeira da União correrá por conta das dotações consignadas na Lei Orçamentária 
Anual ao Ministério da Educação e às suas entidades vinculadas, de acordo com a sua área de atuação, 
observados a disponibilidade e os limites estabelecidos na legislação orçamentária e financeira.

Art. 36. Ato do Ministro de Estado da Educação estabelecerá as estratégias e os prazos para a 
implementação de ações complementares que garantam o direito à alfabetização das populações específicas, 
observadas as modalidades previstas na Lei nº 9.394, de 1996:

I - educação de jovens e adultos;

II - educação especial;

III - educação bilíngue de surdos;

IV - educação do campo;

V - educação escolar indígena; e

VI - educação escolar quilombola.

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras ações que se mostrem necessárias para a garantia do direito à 
alfabetização das populações específicas, as ações a que se refere o caput contemplarão:

I - a assistência técnica da União para a formação de profissionais da educação;

II - a disponibilização de materiais didáticos; e

III - a realização de avaliações educacionais.

Art. 37. 

Art. 38. 

Brasília, 12 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Camilo Sobreira de Santana
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14. CARTAS DE EXCLUSIVIDADE

CARTAS DE 
EXCLUSIVIDADE



              

Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Minas Gerais 
Rua Curitiba, 561 – Centro – CEP 30170-121 – Belo Horizonte/MG 
Tel.:  + 55 31 3270 3300 | fecomerciomg@fecomerciomg.org.br | www.fecomerciomg.org.br 

DECLARAÇÃO.

FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS –
FECOMERCIO MG, inscrita no CNPJ sob o nº 17.271.982/0001-59, localizada na rua Curitiba, nº 561 –
Centro – Belo Horizonte/MG – CEP: 30.170-121, neste ato, representada por seu Presidente, NADIM 
ELIAS DONATO FILHO, face a inexistência de vedações conforme disposto no § 1º, I, do art.74, da Lei 
14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativo), e com fundamento na análise da 
documentação disponibilizada - abaixo relacionada, DECLARA, sob a responsabilidade do 
representante legal da empresa INGLÊS FÁCIL EXPRESS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
04.710.655/0001-04, localizada no SHN, Quadra 01, Bloco D, Conjunto A, Sala 612, Parte A, Asa Norte, 
Brasília – DF, CEP 70.701-040, que a mencionada empresa detém o direito de exclusividade, em todo 
o território nacional, produção, comercialização e distribuição da obra autoral de  título SISTEMA DE 
ALFABETIZAÇÃO EM INGLÊS THE EASY ENGLISH FORMULA, Hash do documento:
0xc4d253fb1cb87f0b6a09bd3ad8c5dc8edd68c25208789566a6ccd243709f9dbe, junto à Câmara 
Brasileira do Livro.

Documentos que acompanham e integram a presente Declaração: 

i) 7ª Alteração Contratual da empresa Inglês Fácil Express Ltda; 
ii) Declaração de exclusividade emitida pelo sócio administrador da empresa Inglês Fácil Express 

Ltda; 
iii) Certificado de Registro Autoral. 

A presente declaração possui vigência até o dia 04 de janeiro de 2025.   

 

Belo Horizonte, 04 de julho de 2024. 

 

 

 

FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
FECOMERCIO MG 

NADIM ELIAS DONATO FILHO 
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15. PARECER TÉCNICO DE ESPECIALISTA PHD E DOUTORA EM EDUCAÇÃO

PARECER TÉCNICO DE 
ESPECIALISTA PHD E 
DRA EM EDUCAÇÃO
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A FÓRMULA DO SOM

O presente documento tem como finalidade básica analisar a tecnologia Fórmula do Som, que se trata 

de um conteúdo de Alfabetização e de Reconhecimento Fonético em Inglês, estudado no campo 

inovador da Física da Linguagem, pelo IPCIM - Instituto de Pesquisa da Ciência Métrica.

INTRODUÇÃO

Qual família não deseja o melhor para seu filho? Qual escola ou qual instituição não deseja formar seus 
alunos com o que há de mais moderno, atual e eficaz para uma aprendizagem exitosa? Sabemos que 
a contemporaneidade apresenta novas exigências das quais não é possível abrir mão, como, por 
exemplo, o acesso das pessoas a uma segunda língua e a de que os sujeitos aprendizes nesse novo 
tempo não apenas dominem uma Língua Estrangeira, mas a dominem bem, como uma das 
competências discursivas mais valorizadas nas diferentes dimensões da vida humana no contexto 
atual.

Esse saber se faz imprescindível, seja para melhor acesso ao mundo do trabalho, como demanda da 
globalização; mas, em especial, porque sem o domínio de uma Língua Estrangeira, como o Inglês, o 
aluno perde a chance de acesso ao conhecimento que é produzido no mundo todo e, desse modo, a 
de potencializar a si mesmo frente à sociedade do conhecimento e as relações humanas tão 
necessárias ao mundo de hoje. Diríamos que o domínio de uma língua estrangeira é o caminho para 
correção de injustiças e de falta de oportunidades em nossa sociedade desigual.

Pois bem, eu, Leiva de Figueiredo Viana Leal, professora e pesquisadora na área das linguagens, 
compreendo que a é algo novo e único. Trata-se de uma 
tecnologia que traduz a novidade e a certeza de que os alunos, em um tempo pequeno de imersão na 
referida fórmula, aprenderão a base cognitiva para o domínio da língua inglesa e não apenas decorarão 
sons e os associarão a letras, mas compreenderão o que acontece quando aprendemos um novo 
idioma, ao fazer o reconhecimento fonético dos sons e por isso, acelerarão seus modelo mentais mais 
rapidamente, aprendendo com menos tempo e com mais qualidade pedagógica.

Enfatizo que a tecnologia aqui apresentada não encontra concorrência no mercado: é diferente e única 
e nada tem a ver com modelos didáticos que circulam abundantemente nas escolas e que pouco 
resultado tem produzido na vida dos nossos filhos e de nossos alunos. Como professora de linguagens, 
como pesquisadora na área e como educadora posso afirmar que os senhores estão diante de um 
conteúdo até então inexistente que agora lhes é apresentado, devido, principalmente à incorporação 
de conhecimentos novos advindos da física aos conhecimentos linguísticos já historicamente 
consolidados. 

surge a partir de pesquisa desenvolvida por mais de 13 
anos, no que diz respeito ao modo como a onda de som orgânica animal é aplicada no campo da física 
da linguagem, tendo como fruto a plena alfabetização e reconhecimento fonético de um novo idioma.
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Respostas ao início deste relato são vislumbradas na tecnologia que ora aprecio
garantia de que a alfabetização em inglês via reconhecimento fonético do que é produzido pelas ondas 
de som, é a base necessária à formação de sujeitos competentes no uso efetivo da língua inglesa e 
melhor preparados para a vida contemporânea. Essa nova tecnologia constitui, a meu ver, um marco
na história da educação e do ensino de língua estrangeira no país.

APRESENTAÇÃO DA PESQUISADORA

Chamo-me Leiva de Figueiredo Viana Leal, Mestre e Doutora em Educação pela FAE da UFMG. PHD 
pelo INRP de Paris/França, com estudos voltados para a aquisição e o desenvolvimento das linguagens 
e para a Formação de Professores. Aposentada pela UFOP, hoje atuo como professora do quadro 
permanente do Mestrado Profissional em Letras da UFMG, tendo desenvolvido pesquisas, por muitos 
anos em mestrados acadêmicos nessa e em outras instituições, como pesquisadora do CNPq. 
Atualmente desenvolvo pesquisa no âmbito do Programa Diversidade, da Capes, como linguista, junto 
a uma equipe interdisciplinar formado por vários pesquisadores do país, selecionados pela relevância 
de suas contribuições acadêmicas, relacionadas ao bilinguismo para surdos.  Assessora da UNESCO por 
um período de seis anos, para a elaboração junto ao SESI/DN da Escola para o mundo do trabalho e 
para o desenvolvimento humano. Atuei durante dez anos junto ao CEALE da FAE/UFMG, coordenando 
e desenvolvendo projetos voltados para formação de leitores e formação de professores.  Consultora 
Técnica, por seis anos, junto ao MEC, no projeto Pró-Leitura, período em que colaborei na definição 
de políticas públicas e de formação de professores em nível nacional e como consultora dos 
Parâmetros Curriculares de Ensino de Línguas, no MEC. Possuo várias publicações pela editora 
Autêntica, Wak, Autores Associados, dentre outras. 

E-mail: leivaleal.l@gmail.com

Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/517964009364439

Breve contextualização a respeito da alfabetização em língua inglesa no Brasil

Inicialmente é preciso esclarecer que estudos voltados para a aquisição de uma segunda língua por 
crianças em fase de alfabetização ainda são escassos na academia. Alguns modelos e métodos têm 
merecido destaque em publicações sobre relatos de experiências, muito mais que artigos acadêmicos 
que envolvem resultados de pesquisas com controles de variáveis e de outros aspectos que possam 
dar ênfase a um resultado ou outro. Por exemplo, pesquisas apontam que indivíduos expostos a L2 
tardiamente, raramente adquirem competências iguais a da L1, pois não adquirem por completo as 
estruturas linguísticas básicas dessa segunda língua. Porém, segundo o primeiro princípio da psicologia 
Vygotskiana, que se refere à relação entre pensamento e linguagem, defende-se que, ao contrário do 
que muitos imaginavam, o aprendizado de uma língua estrangeira na fase de alfabetização contribui 
para o aprendizado da língua materna. Nesse sentido, vale alertar, ainda, que os estudos que existem 
divergem em aspectos mais culturais e menos lingüísticos, como por exemplo, se é recomendável que 
uma criança seja alfabetizada em outro idioma ao mesmo tempo em que aprende a língua materna. 
São questões que fogem ao que esta tecnologia oferece, visto que a compreensão que a embasa 
ultrapassa discussões dessa natureza.
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BASES TEÓRICAS: Breve Panorama

O fundamento teórico básico vem dos estudos da Fonética e da Fonologia, inicialmente.

A Fonética, cujo surgimento se deu em 1886, trata dos estudos dos sons de uma língua e tem um papel 
fundamental na aprendizagem de LE e desenvolvimento de competências orais. As contribuições dessa 
ciência apontavam para a formação fonética dos indivíduos, o que, infelizmente, não aconteceu, pois 
acabou se reduzindo a exercícios de repetição e da exploração fonema-grafema. No entanto, o que se 
questiona é que o tempo investido nas relações som-fonema parece desproporcional em relação aos 
resultados obtidos.

Paralelamente, Em 1960, a Abordagem Cognitiva, influenciada pela gramática gerativa-
transformacional de Chomsky (1959, 1965) e pela psicologia cognitiva de Neisser (1967) via a língua 
como regras de comportamento ao invés de formação de hábito, o que levou a enfatizar a gramática 
e o vocabulário em detrimento da pronúncia, pois acreditava-se que uma pronúncia igual a de falantes 
nativos era um objetivo irreal e poderia não ser alcançado (Scovel, 1969) e que o tempo de ensino 
seria melhor empregado com itens mais fáceis de serem aprendidos como estruturas gramaticais e 
vocabulário.

Por volta de 1996, 100 anos depois, as descobertas continuavam as mesmas e as atividades, também.

Se considerarmos que a memorização é um dos métodos utilizados dentro da abordagem behaviorista, 
assim como a imitação e a mímica (Diller 1978, apud Maia et al, 2002) e que a abordagem behaviorista 
já provou ser incompleta para o aprendizado de segunda língua (Lightbown e Spada, 1996), fica fácil 
compreender que há necessidade de buscar alternativas que alterem para melhor a aprendizagem de 
uma LE.

Interessante notar também que há uma confusão entre representação gráfica e representação sonora 
nessa atividade que pode prejudicar o entendimento do aluno. Quando são definidas as regras de 
pronúncia, os itens falam em som, mas utilizam símbolos gráficos e não fonéticos.

Em seguida, pode-se destacar a Abordagem Comunicativa, que surgiu na década de 70, com um 
conjunto de princípios gerais e que revolucionou o ensino, uma vez que aliada às teorias das interações 
da linguagem, (ou o interacionismo) valorizou a compreensão global dos textos. O que aconteceu foi 
um abandono da preocupação com a pronúncia, ou seja, com a fonética e, com isso, poucos 
professores se sentiam capacitados para ensinar o oral. Essa abordagem, por sinal, valiosa em seus 
princípios, porém carecendo de rever a relação com os métodos fonéticos, é ainda a mais usada no 
Brasil, em todos os segmentos de ensino. Essas abordagens têm permitido o aumento da capacidade 
linguística desses usuários, mas não necessariamente sua habilidade de comunicação. Melhor 
explicando: Em se tratando da abordagem comunicativa, a pronúncia seria praticada com foco no 

o foco não estaria na pronúncia, mas na compreensão do que está sendo dito. Saber pronunciar é 
condição para ser compreendido.
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O diferencial e o caráter inovador da FÓRMULA DO SOM

As teorias acima condensadas influenciaram as questões de ensino, provocando o surgimento de 
vários métodos de ensino ou de abordagens de ensino, cada um voltado pedagogicamente para 
conduzir o aluno à aprendizagem da L2. A Fórmula do Som é TOTALMENTE diferente do que se trouxe 
e se conhece até agora. NÃO se trata de um método, mas, como já dito, trata-se da descoberta e da 
elaboração de uma fórmula, só agora apresentada ao mundo, sendo única e original. A partir dos 
estudos sobre a métrica do som, foi possível produzir uma fórmula, tal como existe em Matemática, 
com a tabuada; a alfabetização, com as letras do alfabeto; a química, com a tabela periódica; a física, 
com as fórmulas, dentre outros.

A partir dessa fórmula, o aprendiz se foca na pronúncia, estabelecendo e arquivando relações entre 
fonemas e grafias. Considerando que o universo de relações entre grafia e som é algo incontável, pode-
se afirmar que existe uma perversidade pedagógica quando escolas obrigam os alunos a chegarem, 
por si mesmos, a essas relações, visto constituir um sofrimento que pode ser evitado: a fórmula do 
som chegou para isso: para facilitar a aprendizagem, para encurtar caminhos, para dar prazer ao 
aprendiz, para desenvolver, em um tempo curto, competências de pronúncias coerentes, no 
relacionamento entre aspectos cognitivos (lembrar e compreender) e aspectos linguísticos sonoros e 
gráficos. Avança no que muitos pesquisadores não a conseguiram alcançar: a importância de se 
aprender fonética ao se estudar uma língua, pensando na palavra como ela é dita e não como ela é 
escrita. Ao estudar pela tecnologia aqui apresentada, o aluno vai perceber que a maneira como ele 
acredita que seja o som de uma palavra pode não corresponder ao seu som verdadeiramente.

Enfim, ajudar os alunos no desenvolvimento da capacidade de ouvir, no que diz respeito a perceber os 
sons, uma vez que estes terão a tendência de ouvir os sons da LE como se estivessem ouvindo sua 
língua.

Essa tecnologia introduzida desde o início da aprendizagem é o caminho para que os alunos 
internalizem e analisem fonologicamente os fatos que lhe são apresentados para saber controlar sua 
pronúncia adequadamente.

Assim, a FÓRMULA DO SOM é um CONTEÚDO de ensino, o que significa aquilo que é indispensável 
que o aluno aprenda.

Leiva de Figueiredo Viana Leal
PHD em Educação/Drª em Educação
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16. PROVA DE CONCEITO
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17. RELATÓRIO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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18. CERTIFICAÇÕES DA TECNOLOGIA
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A seguir, serão apresentadas certificações, bem como documentos atestando que a tecnologia foi submetida a 

conceituados órgãos nacionais e institutos de renome internacional.
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19. DIVULGAÇÃO E EVENTOS

DIVULGAÇÃO E 
EVENTOS
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PROGRAMAS DE TELEVISÃO

Link: 
https://www.youtube.com/watch?v=36kmz_9wwVU

Link:
https://youtu.be/E-ZLK89crJI

LANÇAMENTO DOCUMENTÁRIO ENIGMA DAS LETRAS DIREÇÃO IGNÁCIO COQUEIRO

Link: https://youtu.be/X_BGObzJ-uc

ENTREVISTA COM PESQUISADOR DÂNGELO CICCARINI UBERIZAÇÃO DOS PROCESSOS

Link: https://youtu.be/wEDYwCYLt2I
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LANÇAMENTO DA TECNOLOGIA FEIRA EDUCACIONAL BETT EDUCAR
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PROTOCOLO DE ENQUADRAMENTO NO DECRETO LEI Nº 9.675/19

Link: https://youtu.be/xPmyl-7LDgQ

MATÉRIAS SOBRE O EVENTO

Link:
https://www.youtube.com/watch?v=SYLTyK_Flhk

Link: 
https://www.youtube.com/watch?v=FpiE9uR

3oBQ
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GOVERNO FEDERAL MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES

Link: https://www.instagram.com/tv/CLfKhN9Hgwb/?igshid=1446pz4anzrfv

Link: https://www.gov.br/mcti/pt-br/acompanhe-o-mcti/noticias/2021/02/programa-nacional-de-
certificacao-bilingue-e-apresentado-ao-ministro-marcos-pontes-pelo-deputado-federal-aelton-freitas
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GOVERNO FEDERAL MINISTÉRIO DA DEFESA
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PROVA DE CONCEITO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS

Link: https://youtu.be/Jy6fc4Dlr8A
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SISTEMA DE ALFABETIZAÇÃO E RECONHECIMENTO FONÉTICO EM INGLÊS
PROGRAMA MUNICÍPIO BILÍNGUE DELTA MG
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R.G. nº MG3999031

20.PLANO DE TRABALHO

PLANO DE TRABALHO
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APRESENTAÇÃO

Este plano de ação tem como objetivo estabelecer as diretrizes para a implantação do Sistema de Alfabetização 

e Reconhecimento Fonético em Inglês, conforme contrato firmado entre a Secretaria Municipal de Educação e 

Inglês Fácil Express Ltda, visando o atendimento dos alunos da rede de ensino pública municipal, a partir do 1º 

ano ao 9º ano do Ensino Fundamental e Ensino de Jovens e Adultos (EJA), de todo o corpo docente de todas as 

disciplinas, bem como todo o quadro de funcionários das escolas.

O presente plano de trabalho tem um período previsto de execução a partir da data da assinatura do contrato 

e se encerra no último dia do mês de dezembro de 2023.

Para o bom funcionamento da execução do presente plano de trabalho é imprescindível o respeito irrestrito às 

legislações que norteiam o atendimento proposto na parceria, sejam elas, Federais, Estaduais ou Municipais 

como, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Lei Federal nº 9.394, de 20/12/1996, Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 13.415, de 16/02/2017, que dispõe sobre Linguagem e suas 

Tecnologias e Decreto nº 11.556, de 12/06/2023, que institui o Compromisso da Criança Alfabetizada.

INTRODUÇÃO

O ENSINO DE INGLÊS NAS ESCOLAS PÚBLICAS BRASILEIRAS

O Instituto de Pesquisa Plano CDE, uma empresa de pesquisa e avaliação de impacto especializada nas famílias 

das classes CDE no Brasil, realizou um estudo para compreender as principais características do inglês na rede 

pública brasileira.

A pesquisa analisou desde as políticas públicas até as práticas cotidianas, em busca de respostas para a 

pergunta:

Por que, com tantos anos de estudo, sendo a escola universalizada, as pessoas saem dos anos escolares sem 

ter domínio do idioma?

ENSINO DE INGLÊS NO BRASIL EM NÚMEROS

O ensino do inglês no Brasil é regulamentado por diversas instâncias dentro de um modelo altamente 

descentralizado. São duas as principais instâncias decisórias que articulam as normas para a Educação Básica 

brasileira: a esfera federal, por meio da Constituição Federal, da Lei de Diretrizes e Bases, e dos Parâmetros 

Curriculares Nacionais; e as esferas estaduais e municipais, por meio das diretrizes das secretarias de Educação 

dos Estados e municípios. Além disso, não existem indicadores para o ensino da língua inglesa, como fazem o 

IDEB e o SAEB para o ensino de português e matemática.
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A instrução por meio da língua estrangeira pertence à parte diversificada da Base Curricular Comum, o que 

significa que deve ser adaptada às realidades regionais, sendo que algumas redes optam por não oferecer 

língua inglesa (optando, ao invés disso, por oferecer o ensino de outras línguas).

O fato de pertencer à parte diversificada faz com que a língua estrangeira seja menos regulamentada e muitas 

vezes considerada complementar dentro do currículo escolar. Esta situação confere ao inglês, quando é 

oferecido, um papel marginal na grade curricular ou até mesmo um 

populações mais vulneráveis. Isto pode ser percebido pela carga horária menor da língua estrangeira, quando 

comparada à de outras disciplinas e também, pela frequentemente substituição por outras atividades 

escolares. Isso reforça a baixa importância conferida à língua estrangeira dentro da grade curricular e torna 

mais difícil acompanhar a qualidade da oferta e gerar estratégias comuns para melhorar o seu aprendizado.

O contexto descrito acima ilustra uma das principais conclusões desta pesquisa: o ensino do inglês é pouco 

regulamentado no Brasil e sua oferta apresenta pouca padronização. Esse cenário dificulta a implementação 

de processos de avaliação e mensuração do ensino do inglês em nível nacional.

Os professores não sentem segurança para lecionar inglês no Brasil e justificam essa situação à falta de 

oportunidade de praticar a língua; à falta de apoio para planejar as aulas (normalmente os coordenadores não 

falam Inglês); e à carência de programas de formação continuada.

Reconhecem a importância e necessidade de contar com materiais didáticos e recursos tecnológicos, para 

estimular o envolvimento na língua.

Conforme a BNCC, o inglês é obrigatório no currículo escolar a partir do sexto ano. Todavia, os alunos chegam 

sem nunca ter tido inglês antes, e é aí que a realidade do professor se torna complicada. Além de terem turmas 

muito grandes, elas são extremamente heterogêneas. 

Em uma disciplina que é voltada para a comunicação verbal, diferentemente das outras disciplinas, o professor 

enfrenta o dilema de qual nível de conteúdo ensinar. Se optar pelo nível mais básico, não conseguirá captar a 

atenção daqueles alunos que já detém algum conhecimento. Se, inversamente, decidir ensinar conteúdo mais 

Em muitos casos, professores de outras áreas lecionam inglês por falta de professores especializados. 

Resultado: 69% dos professores de inglês assumem ter muita dificuldade em lecionar sua disciplina.

Professores sem domínio da língua, não falantes, ministrando suas aulas em português, para turmas 

numerosas e heterogêneas, faltando material didático adequado para que promova o engajamento.
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DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA E A DEMONSTRAÇÃO DO NEXO 
ENTRE ESSA REALIDADE E METAS A SEREM ATINGIDAS

Se pensarmos que 85% das crianças e jovens do país contam com a escola pública para seu aprendizado, o 

grande desafio é fazer com que eles tenham igualdade de oportunidades para o acesso à cultura e ao mercado 

de trabalho.

É necessário e urgente reconhecer esses problemas e tratá-los.

Fornecer uma formação integral ao aluno, no mundo globalizado, inclui, sem sombra de dúvida, o aprendizado 

da língua inglesa. Não apenas conhecimento sobre gramática e vocabulário, mas sim, a possibilidade do uso 

da língua para a comunicação.

Os desafios para o ensino do inglês são muitos e têm diversas origens, sejam institucionais, formativas, ligadas 

à infraestrutura das escolas ou mesmo à vulnerabilidade social das famílias atendidas pelo sistema público.

Muitos dos problemas enfrentados pelo ensino do inglês são comuns a todas as disciplinas, pois se referem a 

dificuldades do próprio sistema público de ensino, seja na esfera federal, estadual ou municipal.

É necessário pautar uma discussão ampla sobre o papel do ensino do inglês na formação do jovem brasileiro. 

Os dados indicam um contexto em que o inglês não tem uma função clara, uma vez que não há plano 

estratégico comum para o aprendizado da língua, a qual tampouco é considerada relevante dentro da base 

curricular. Enquanto for visto como uma disciplina complementar, o inglês não será desenvolvido de forma 

adequada nas escolas públicas, o que prejudica a inserção do Brasil em um contexto globalizado. 

UM OLHAR PARA O PROFESSOR

Os professores desejam se aprimorar e oferecer melhores condições de aprendizado para seus alunos, mas 

encontram poucos estímulos nesse sentido. Afirmam não ter acesso a capacitações e melhores recursos 

didáticos e, quando o têm, consideram o que é oferecido inadequado para a sua realidade e a de seus alunos.

Eles também desejam ser ouvidos e integrados na formulação dessas políticas, esperançosos por melhores 

salários e planos de carreira, entretanto, acabam percorrendo uma trajetória solitária em busca de melhores 

qualificações e condições de trabalho. Desde cedo tiveram que investir recursos próprios em sua formação e 

muitos não tiveram acesso a formação específica para a área de inglês. Em muitos casos, são professores de 

outras áreas que lecionam inglês por falta de professores especializados. Com pouco apoio institucional, o 

planejamento e a execução das aulas dependem excessivamente das decisões e capacidades individuais de 

cada professor, a quem cabe buscar em suas redes pessoais novos materiais e metodologias de ensino.
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Por isso, consideram que os recursos didáticos, especialmente os tecnológicos, têm uma relevância maior no 

ensino do inglês do que em outras matérias. No seu entender, o inglês é uma disciplina que demanda mais 

atividades lúdicas, coletivas e interativas para gerar engajamento dos alunos e envolvimento prático com a 

língua. 

Apesar de todas as adversidades, o professor de inglês afirma gostar da profissão e não pensar em seguir outra 

carreira. Os principais atrativos para se manter na carreira são a estabilidade da profissão pública e a 

possibilidade de transformar a realidade de seus alunos.

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO

O Governo Federal instituiu, através da lei 13.415/2017, a obrigatoriedade da língua Inglesa no ensino 

fundamental e médio e, através do Decreto nº 9.765/2019, havia determinado o plano nacional de 

alfabetização baseada em evidências científicas, no âmbito das diferentes etapas e modalidades da educação 

Decreto nº 11.556/2023 que instituiu o 

Compromisso Nacional da Criança Alfabetizada, com a finalidade de garantir o direito à alfabetização das 

crianças brasileiras, que é elemento estruturante para a construção de trajetórias escolares bem sucedidas.

O hodierno Decreto supramencionado, trouxe os princípios e os objetivos do Compromisso Nacional da Criança
Alfabetizada, os quais trazemos alguns destaques, a saber:

PRINCÍPIOS:

II. A colaboração entre os entes federativos, respeitado o disposto no § 1º do art. 211 da Constituição;

V. A garantia do direito à alfabetização como elemento estruturante para a construção de trajetórias 

escolares bem sucedidas;

VI. A promoção da equidade educacional, considerados aspectos regionais, socioeconômicos, étnico-

raciais e de gênero;

IX. O respeito à autonomia pedagógica do professor e das instituições de ensino;

DIRETRIZES:

Art. 4º - Constituem diretrizes para a implementação do Compromisso:

IV. O reconhecimento da autonomia dos entes federativos e do papel indutor, articulador e coordenador 
do Ministério da Educação na realização das políticas públicas de educação básica;

V. O reconhecimento do protagonismo dos Municípios na oferta da educação infantil e da primeira etapa 
do ensino fundamental e nos processos de alfabetização. [Ver considerações no tópico a seguir Grifo 
nosso]

VI. A assistência técnica e financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;
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VIII. A política de formação destinada a professores, técnicos e gestores educacionais.
..........................

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras ações que se mostrem necessárias para a garantia do direito à 
alfabetização das populações específicas, as ações a que se refere o caput contemplarão:
..........................

Art. 37. 

Brasília, 12 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Camilo Sobreira de Santana

PROCESSOS DE ALFABETIZAÇÃO

Com o propósito de evidenciar em critérios OBJETIVOS, em que consiste o exercício da base pedagógica 

do processo métrico-racional neurolinguístico para Alfabetização e Reconhecimento Fonético em Inglês, 

abordamos os seguintes componentes essenciais para consolidação do aprendizado do indivíduo:

g) Consciência fonêmica: 
Conhecimento consciente das menores unidades fonológicas da fala e a habilidade de 
manipulá-las intencionalmente (Sons e Letras).

h) Instrução fônica sistemática:
Ensino explícito e organizado das relações entre os grafemas da linguagem escrita e os 
fonemas da linguagem falada (Sílabas e palavras).

i) Fluência em leitura oral;
Capacidade de ler com precisão, velocidade e prosódia;

j) Desenvolvimento de vocabulário;
Capacidade de absorver o significado de novas palavras.

k) Compreensão de textos;
Conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes relacionadas com a leitura e sua 
prática produtiva.

l) Produção de escrita;
Conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes relacionadas com a escrita e sua 
prática produtiva.

Buscamos ainda:

V. Adotar referenciais de políticas públicas exitosas, nacionais e estrangeiras, baseadas 
em evidências científicas;

VI. Integrar entre as práticas pedagógicas de linguagem, literacia e numeracia;
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VII. Reconhecer que o desenvolvimento integral da criança pressupõe a inter-relação e a 
interdependência dos domínios físico, socioemocional, cognitivo, da linguagem, da 
literacia e da numerária;

VIII. Obter o nível de comunicação básica em inglês para fala, leitura e escrita como 
instrumento de superação de vulnerabilidades sociais e condição para o exercício 
pleno da cidadania no cenário do mercado globlizado;

IX. Promover a igualdade de oportunidades educacionais; e Reconhecer a família como 
um dos agentes do processo de alfabetização.

Reconhecemos todas as dificuldades que permeiam os brasileiros na tentativa de aprendizado de um novo 

idioma, seja pelas barreiras socioeconômicas, culturais ou, principalmente, pela forma com que a língua 

inglesa é ensinada no mercado.

Entretanto, na essência, as mudanças de paradigmas carecem de maior compreensão dos gestores públicos 

e, principalmente, dos profissionais de ensino para o uso de tecnologias da informação e comunicação de 

forma dinâmica e sistêmicas, rompendo com os atuais modelos que, ao final, apresentam resultados pouco 

convincentes.

Destacando esta problemática, encontrou-se o gargalo que impedia o aprendizado: trata-se da necessidade 

a qual solucionará essa questão por meio do Sistema de Alfabetização e Reconhecimento Fonético em Inglês.

OBJETIVOS

GERAIS

Implementação do Sistema de Alfabetização e Reconhecimento Fonético em Inglês em toda a rede pública 

municipal de ensino, por meio do processo neurolinguístico de aprendizado através da métrica de sons, 

aplicando a ferramenta denominada comercialmente de , de propriedade do IPCIM 

Instituto de Pesquisa da Ciência da Métrica, para os alunos da Educação Básica e Educação Não Formal,

pretendendo atender aos requisitos da legislação vigente, em perfeita consonância com a Lei nº 

13.415/2017, que dispõe sobre o conhecimento das formas contemporâneas de linguagem e suas 

Tecnologias e também do Compromisso da Criança Alfabetizada, objeto do Decreto nº. 11.556, de 12 de 

junho de 2023.

Elevar a qualidade do ensino e da aprendizagem no âmbito da alfabetização em inglês, combatendo 

diretamente o analfabetismo absoluto e funcional, por meio de abordagens cientificamente 

fundamentadas.
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Garantir ao aluno o acesso a processos de apropriação e renovação de conhecimentos e aprendizagens 

de diferentes linguagens, promovendo igualdade de oportunidades educacionais.

Aumentar a eficiência do aprendizado e fala para comunicação da língua inglesa, de todos os alunos dos 

ensinos fundamental ao profissional, através da tecnologia de alfabetização 

Proporcionar aos indivíduos diferentes experiências de interações, para que eles construam e apropriem-

se de conhecimentos que se efetivam pela sua participação ativa em diferentes práticas culturais e sociais;

ESPECÍFICOS

Assegurar o direito à alfabetização a fim de promover a cidadania e contribuir para o desenvolvimento 

social e econômico do País.

Promover o ensino das habilidades de leitura e de escrita em um sistema alfabético, a fim de que o 

alfabetizando se torne capaz de pronunciar, ler e escrever palavras e textos em inglês com autonomia e 

compreensão, distanciando-se dos seguintes níveis:

o Analfabetismo absoluto -  condição daquele que não sabe ler nem escrever;

o Analfabetismo funcional - condição daquele que possui habilidades limitadas de leitura e de 

compreensão de texto;

Para que ele alcance de maneira definitiva:

o Consciência fonêmica - conhecimento consciente das menores unidades fonológicas da fala e a 

habilidade de manipulá-las intencionalmente;

o Instrução fônica sistemática - ensino explícito e organizado das relações entre os grafemas da 

linguagem escrita e os fonemas da linguagem falada;

o Fluência em leitura oral - capacidade de ler com precisão, velocidade e prosódia;

o Literacia - conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes relacionadas com a leitura e a 

escrita e sua prática produtiva;

Alfabetizar definitivamente o aluno em língua inglesa, tornando-o apto a ser um falante efetivo da língua 

inglesa.
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METAS

METAS DESCRIÇÃO INÍCIO TÉRMINO

1
Alfabetizar todos os docentes da lingua inglesa da rede municipal de 
ensino, capacitando-os a lecionarem por meio do Sistema de Alfabetização 
e Reconhecimento Fonético do Inglês.

2
Alfabetizar todos os alunos do 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental, Ensino 
de Jovens e Adultos (EJA).

3
Alfabetizar todo o corpo docente de todas as demais disciplinas, bem como 
todo o quadro de funcionários das escolas.

4
Conferir ao Município
ensino pública pela fundação educacional FADECIT.

FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES PARA ATINGIMENTO DAS METAS

Segue-se com a demonstração da forma de execução das atividades e de cumprimento das metas 

apresentadas no item acima:

METAS AÇÕES

1

a) Levantamento do quantitativo total e localização do corpo docente de língua inglesa.
b) Realização de matrículas do corpo docente e disponibilização de licenças EAD.
c) Disponibilização de kit individual de material didático.

d)
Realização de workshops presenciais de formação para Alfabetização e Reconhecimento Fonético 
em Inglês e habilitação para lecionar na tecnologia, conforme área de localização de cada grupo.

2

a) Levantamento do quantitativo total e localização do quadro de alunos.
b) Realização de matrículas do quadro de alunos e disponibilização de licenças EAD.
c) Disponibilização de kit individual de material didático, a ser entregue nas escolas.

d)
Professores capacitados ministrarão o conteúdo ao longo do ano, conforme habilitação no 
workshop.

3
a)

Levantamento do quantitativo total e localização do corpo docente de todas as demais disciplinas, 
bem como todo o quadro de funcionários das escolas.

b) Realização de matrículas do quadro de alunos e disponibilização de licenças EAD.
c) Disponibilização de kit individual de material didático, a ser entregue nas escolas.

4

a) Levantamento do quantitativo total de pessoas alfabetizadas na língua inglesa.

b)
Concessão do título de "Ensino Bilíngue" ao final do programa, conforme atingimento de indicador, 
o qual corresponde a mais de 80% do quadro total tenha completado a formação de alfabetização 
e reconhecimento fonético em inglês.
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DEFINIÇÃO DOS INDICADORES E DOS MEIOS DE VERIFICAÇÃO PARA AFERIÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DAS METAS E RESULTADOS

METAS AÇÕES INDICADOR CONFERÊNCIA

1

a) Entrega base de dados pela Sec. Educação
Em até 5 dias úteis, a partir da assinatura do 
contrato.

b) Matrículas dos docentes
Até 15 dias úteis a partir do cumprimento do item 
anterior.

c) Recebimento de kits
Disponibilização de kit individual no dia do 
workshop.

d) Workshop Realização do evento.

2

a) Entrega base de dados pela Sec. Educação
Em até 5 dias úteis, a partir da assinatura do 
contrato.

b) Matrículas dos alunos
Até 15 dias úteis a partir do cumprimento do item 
anterior.

c) Recebimento de kits
Recebimento de kits de material didático, a ser 
entregue nas escolas.

d) Ministração de aulas
Acompanhamento sistemático do uso da 
tecnologia por parte da supervisão pedagógica de 
cada escola / Município.

3

a) Entrega base de dados pela Sec. Educação Em até 5 dias úteis, a partir da assinatura do 
contrato.

b) Matrículas dos alunos
Até 30 dias úteis a partir do cumprimento do item 
anterior.

c) Recebimento de kits
Recebimento de kits de material didático, a ser 
entregue nas escolas.

4

a) Entrega de base de dados pela Empresa Dezembro/23.

b)
80% do quadro total tenha completado a 

formação de alfabetização e 
reconhecimento fonético em inglês.

Concessão do título de "Ensino Bilíngue" pela 
Fadecit.



Tecnologia para Alfabetização e Reconhecimento Fonético da na Língua Inglesa

137

KIT DE MATERIAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO MATERIAL

ITEM DESCRIÇÃO CONTEÚDO

1 LIVRO 00 Alfabetização e Reconhecimento Fonético em Inglês e Expressões Básicas do Cotidiano

2 LIVRO 01 Aquisição de Vocabulário e Expressões Básicas do Cotidiano

3 LIVRO 02 + 
EAD

Dados de Acesso ao sistema EAD + Videoaulas para ensino das lições e orientação a 
exercícios

BASE DIDÁTICO-PEDAGÓGICA DE ENSINO

LIVRO OO ALFABETIZAÇÃO E RECONHECIMENTO FONÉTICO EM INGLÊS

São 15 módulos de ensino, contendo: Módulos de embasamento teórico da tecnologia e 15 Lições de ensino 

da Tabela do Inglês, sendo 01 lição a cada módulo.

A cada módulo, o aluno deverá passar por uma chave de 04 exercícios:

5. MÃO NA MASSA! Incentivo à prática diária da lição buscando, no mínimo, 15 palavras disponíveis no 
Livro 01.

6. COLA NA MENTE Destaque de palavras correspondentes à lição aprendida, para realização do cálculo 
do som.

7. DE TRÁS PRA FRENTE Destaque de palavras com o cálculo de som aplicado, onde o aluno se depara com 
a representação do som da pronúncia e deve cumprir o caminho inverso, apresentando a escrita correta 
em inglês.

8. FALA AÍ Texto redigido com as palavras do exercício COLA NA MENTE, com tradução em português ao 
lado. Complementarmente, o aluno ouvirá um áudio com a leitura do texto em inglês, para que tenha 
contato com o idioma.
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LIVRO O1 AQUISIÇÃO DE VOCABULÁRIO

Disponibilização de vasta quantidade de palavras catalogadas em diversas categorias do quotidiano, tais como 

vocábulos sobre informações pessoais, calendário, moeda, números, família, eventos da vida, trabalho e 

profissões, tipos de comida, tipos de vestuário, partes da casa, comércio, saúde e muitos outros.

Cada categoria encontra-se separada por assunto e cada palavra é devidamente identificada e rotulada com o 

ícone correspondente à regra da tabela que se aplica ao som da pronúncia, permitindo ao aluno ganhar 

vocabulário continuamente, porém respeitando o estágio em que ele se encontra do curso.

Além do rótulo identificando a regra aplicável da tabela, cada palavra apresenta o significado em português e 

disponibiliza espaço para escrita do cálculo de som.

Também é ofertada, em sessão diferenciada, um conjunto dos principais verbos e suas conjugações básicas.

LIVRO 00 E LIVRO 01 - EXPRESSÕES DO COTIDIANO

Ao longo do Livro 00 e Livro 01 são ofertados um conjunto de expressões também catalogadas por assuntos, 

tais como cumprimentos e apresentações, despedidas, perguntas pessoais, como falar ao telefone, anotar 

recados e agendar reuniões, como realizar ligações profissionais, fazer pedidos em restaurantes, se hospedar 

em hotéis, pedir ajuda e prestar orientações de trajetos e direções e diversas ocasiões práticas do quotidiano.

As expressões são dispostas em duas colunas, sendo uma com a frase em inglês e ao lado, sua tradução.

Conforme o aluno avança no domínio da pronúncia correta e no ganho de vocabulário, é capaz de multiplicar o 

conjunto de possibilidades de comunicação por meio das expressões básicas sugeridas.

VIDEOAULAS EM EAD

Pré-requisito: Destinado para todos os indivíduos completamente alfabetizados em português.

Duração mínima prevista para conclusão do programa: 04 meses.

DINÂMICAS DAS VIDEOAULAS EM EAD

Recomenda-se que o aluno assista ao conteúdo correspondente a cada módulo e dedique-se aos estudos de 
fixação desta lição por um período mínimo de 07 dias.

Ao concluir a exibição de todas as lições disponíveis, será apresentada a opção de prosseguir ou de continuar 
no módulo atual. Se ele permanecer, manterá o acesso ao conteúdo atual.

Caso o aluno avance, deverá obrigatoriamente aguardar o prazo mínimo de 07 dias até que o módulo seguinte 
seja disponibilizado. Quando vencer este prazo, ele não conseguirá mais ter acesso ao conteúdo anterior. Após 
conclusão do curso, o aluno receberá certificado de conclusão em formato digital.
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ABORDAGEM UTILIZADA PARA ENSINO

A aplicação do Sistema de Alfabetização e Reconhecimento Fonético em Inglês, com tecnologia denominada

"Tabelinha do Inglês" deverá ser minudentemente explicada por meio de aulas presenciais regulares conforme 

grade curricular e aulas virtuais, conforme utilização da plataforma EAD, tendo merecido dos alunos o empenho

exigido para a faixa etária.

FORMA DE AVALIAÇÃO

Aplicação de prova escrita para avaliar o nível de aquisição e retenção do conhecimento proporcionado pela 

tecnologia "Tabelinha do Inglês" com foco na alfabetização e reconhecimento fonético em inglês, avaliando 

também a efetividade da comunicação básica em inglês, após a formação.

CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO

A prova avaliativa foi elaborada considerando os pilares fundamentais para alfabetização, conforme determina 

a legislação vigente, a saber, Lei 13.345/2017 e Decreto Lei nº 9.765/2019, visando evidenciar a aquisição de 

conteúdo, consonante aos seguintes pontos essenciais designados:

a) Linguagem e suas tecnologias;

b) Consciência fonêmica;

c) Instrução fônica sistemática;

d) Fluência em leitura oral;

e) Desenvolvimento de vocabulário;

f) Compreensão de textos;

g) Produção de escrita;

O aluno também responderá a um QUESTIONÁRIO SOCIAL, que exibe indicadores de nivelamento dos 

participantes e percepção de valor dos alunos quanto à qualidade e eficácia do material didático ofertado.

APRESENTAÇÃO FADECIT FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MG

Fundada há mais de 25 anos, a FADECIT tem como uma de suas missões apoiar ações de educação, pesquisa, 

ciência e tecnologia da Universidade do Estado de Minas Gerais - UEMG, através da viabilização e do 

desenvolvimento de projetos em Belo Horizonte e no interior de Minas.
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A parceria com a UEMG visa proporcionar apoio a:

- Projetos de pesquisa científica e tecnológica;

- Projetos para viabilização de atendimento a pequenas e micro empresas;

- Projetos amparados por leis de incentivo à cultura;

- Projetos educacionais;

- Cursos de pós-graduação e extensão;

- Realização de seminários, fóruns e outros eventos;

- Realização dos processos seletivos.

CERTIFICAÇÃO TÉCNICA DE ALFABETIZAÇÃO EM INGLÊS E SELO DE ENTIDADE 
BILÍNGUE

Qual o conceito de bilinguismo? Como medir a competência de saber mais de uma língua?

Para Bloomfield, em 1933, o bilinguismo resultaria da adição de um conhecimento perfeito de uma língua 
estrangeira. Weinreich, em 1953, disse que o bilinguismo seria o uso alternado de duas línguas.

Já Haugen, também em 1953, defendia que o bilinguismo começaria com a habilidade de produzir sentenças 
completas e com sentido na segunda língua.                                                                                   (EDWARDS, J. 2006)   

Alfabetização é capacidade de domínio do reconhecimento fonético, bem como da estrutura gramatical para 
leitura e escrita de um idioma, portanto, ser bilíngue é poder se comunicar em duas línguas diferentes.

Se na própria língua materna, uma pessoa não consegue dominar 100% da pronúncia e estrutura gramatical, 
fica evidente a dificuldade de obter total domínio sobre um outro idioma.

Percebe-se ainda, que a prática é totalmente diferente da teoria. Se nem Bloomfield, fundador da linguística 
estrutural norte-americana, sendo bacharel na Universidade de Harvard no ano de 1906 e recebendo o 
doutorado na Universidade de Chicago em 1909, conseguiu explicar corretamente a pronúncia das mais de

1.500 palavras que William Shakespeare criou na língua Inglesa, então, não se sustenta sua teoria de que, para 

usada por aplicação matemática da estrutura de engenharia de linguagem dos idiomas, desenvolvida pelo 
brasileiro Dângelo Ciccarini em 2006. Desde então, sob esse novo sistema métrico de alfabetização e 
reconhecimento fonético, torna-se palpável a mensuração da habilidade de aquisição de um novo idioma.

Desta forma, fica definido o conceito de bilinguismo: Ser bilíngue é poder se comunicar em duas línguas 
diferentes.

A FADECIT atesta o selo de entidade bilíngue, onde mais de 80% do quadro de participantes são alfabetizados 

do processo de alfabetização.
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21.PARECER JURÍDICO CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE

PARECER JURÍDICO CONTRATAÇÃO 
POR INEXIGIBILIDADE
ART 25 LEI 8666.93 E ART 74 LEI 14133.21



INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE TECNOLOGIA 
PARA ALFABETIZAÇÃO E RECONHECIMENTO FONÉTICO EM INGLÊS

 

1. DO OBJETO: 

Aquisição de SISTEMA DE ALFABETIZAÇÃO E RECONHECIMENTO FONETICO DA LÍNGUA 
INGLESA  THE EASY ENGLISH FORMULA, para atender os alunos da rede pública de 
ensino e também de outros interessados como componente da educação não formal, 
fornecido exclusivamente pela empresa INGLÊS FÁCIL EXPRESS LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o nº. 04.710.655/0001-04. 

2. DO CONTEXTO ACADÊMICO 

A educação é o maior legado. Nela as diferenças sociais e econômicas são atenuadas, 
possibilitando a seleção daqueles que compreendem a necessidade inexorável de dispor 
da força propulsora para conquistar o domínio da ciência, da tecnologia, do comércio e 
do aprender a ensinar e, sobretudo, do ensinar aprendendo. 

Nada é definitivo. Haverá, sempre, oportunidades para o crescimento e para o 
aprendizado. Apesar das evidências, considera-se prudente perquirir outros 
entendimentos ou mesmo diferente forma de percepção de algo da mesma natureza, 
porém, acrescido da compreensão do efetivo Código da Linguagem Humana. 

Daí a importância da contribuição da Professora Leiva Paiva que, de forma simples, 
direta e objetiva nos leva a entender e compreender a Tecnologia de Alfabetização e 
Reconhecimento Fonético em Inglês, absolutamente convencida de que todos aqueles 
que forem expostos ao presente sistema de ensino métrico-racional, obterão necessária 
bagagem da língua inglesa, dando-lhes condições reais de competitividade no mercado 
de trabalho: 

 

Belo Horizonte, 26 de novembro de 2018 

Prezados Senhores, 

Qual família não deseja o melhor para seu filho? Qual escola ou qual 
instituição não deseja formar seus alunos com o que há de mais moderno, 
atual e eficaz para uma aprendizagem exitosa? Sabemos que a 
contemporaneidade apresenta novas exigências das quais não é possível 
abrir mão, como, por exemplo, o acesso das pessoas a uma segunda língua 
e a de que os sujeitos aprendizes nesse novo tempo não apenas dominem 
uma Língua Estrangeira, mas a dominem bem, como uma das 
competências discursivas mais valorizadas nas diferentes dimensões da 
vida humana no contexto atual.  

Esse saber se faz imprescindível, seja para melhor acesso ao mundo do 
trabalho, como demanda da globalização; mas, em especial, porque sem o 



domínio de uma Língua Estrangeira, como o Inglês, o aluno perde a chance 
de acesso ao conhecimento que é produzido no mundo todo e, desse 
modo, a de potencializar a si mesmo frente à sociedade do conhecimento 
e as relações humanas tão necessárias ao mundo de hoje. Diríamos que o 
domínio de uma língua estrangeira é o caminho para correção de injustiças 
e de falta de oportunidades em nossa sociedade desigual.  

Pois bem, eu, Leiva de Figueiredo Viana Leal, professora e pesquisadora na 
área das linguagens, bem como o autor da obra, desejamos apresentar a 
vocês uma tecnologia nova e única, denominada . 
Trata-se de uma tecnologia que traduz a novidade e a certeza de que os 
alunos, em um tempo pequeno de imersão na referida fórmula, 
aprenderão a base cognitiva para o domínio da língua inglesa e não apenas 
decorarão sons e os associarão a letras, mas compreenderão o que 
acontece quando aprendemos um novo idioma, ao fazer o reconhecimento 
fonético dos sons e por isso, acelerarão seus modelos mentais mais 
rapidamente, aprendendo com menos tempo e com mais qualidade 
pedagógica.  

Enfatizamos que a tecnologia aqui apresentada não encontra concorrência 
no mercado: é diferente e única e nada tem a ver com modelos didáticos 
que circulam abundantemente nas escolas e que pouco resultado tem 
produzido na vida dos nossos filhos e de nossos alunos. Como professora 
de linguagens, como pesquisadora na área e como educadora posso 
afirmar que os senhores estão diante de um conteúdo até então 
inexistente que agora lhes é apresentado, devido, principalmente à 
incorporação de conhecimentos novos advindos da física aos 
conhecimentos linguísticos já historicamente consolidados. Assim, a 
inovação de surge a partir de pesquisa desenvolvida 
por mais de 13 anos, no que diz respeito ao modo como a onda de som 
orgânica animal é aplicada no campo da física da linguagem, tendo como 
fruto a plena alfabetização e reconhecimento fonético de um novo idioma. 

Respostas ao início da carta são vislumbradas na tecnologia que ora temos 
a honra de apresentar:  , garantia de que a 
alfabetização em inglês via reconhecimento fonético do que é produzido 
pelas ondas de som, é a base necessária à formação de sujeitos 
competentes no uso efetivo da língua inglesa e melhor preparados para a 
vida contemporânea. Essa nova tecnologia constitui, a nosso ver, um 
marco na história da educação e do ensino de língua estrangeira no país.

 

O presente documento tem como finalidade básica apresentar a tecnologia 
Fórmula do Som, que se trata de um conteúdo de Alfabetização e de 
Reconhecimento Fonético, estudado no campo inovador da Física da 
Linguagem, pelo IPCIM -  



Apresentação da pesquisadora 

Professora Leiva de Figueiredo Viana Leal, Mestre e Doutora em Educação 
pela FAE da UFMG. PHD pelo INRP de Paris/França, com estudos voltados 
para a aquisição e o desenvolvimento das linguagens e para a Formação de 
Professores. Aposentada pela UFOP, hoje atuo como professora do quadro 
permanente do Mestrado Profissional em Letras da UFMG, tendo 
desenvolvido pesquisas, por muitos anos em mestrados acadêmicos nessa 
e em outras instituições, como pesquisadora do CNPq. Atualmente 
desenvolvo pesquisa no âmbito do Programa Diversidade, da Capes, como 
linguista, junto a uma equipe interdisciplinar formado por vários 
pesquisadores do país, selecionados pela relevância de suas contribuições 
acadêmicas, relacionadas ao bilinguismo para surdos.  Assessora da 
UNESCO por um período de seis anos, para a elaboração junto ao SESI/DN 
da Escola para o mundo do trabalho e para o desenvolvimento humano. 
Atuei durante dez anos junto ao CEALE da FAE/UFMG, coordenando e 
desenvolvendo projetos voltados para formação de leitores e formação de 
professores.  Consultora Técnica, por seis anos, junto ao MEC, no projeto 
Pró-Leitura, período em que colaborei na definição de políticas públicas e 
de formação de professores em nível nacional e como consultora dos 
Parâmetros Curriculares de Ensino de Línguas, no MEC. Possuo várias 
publicações pela editora Autêntica, Wak, Autores Associados, dentre 
outras.  

Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/517964009364439 

Breve contextualização a respeito da alfabetização em língua inglesa no 
Brasil.  

Inicialmente é preciso esclarecer que estudos voltados para a aquisição de 
uma segunda língua por crianças em fase de alfabetização ainda são 
escassos na academia. Alguns modelos e métodos têm merecido destaque 
em publicações sobre relatos de experiências, muito mais que artigos 
acadêmicos que envolvem resultados de pesquisas com controles de 
variáveis e de outros aspectos que possam dar ênfase a um resultado ou 
outro.  

Por exemplo, pesquisas apontam que indivíduos expostos a L2 
tardiamente, raramente adquirem competências iguais a da L1, pois não 
adquirem por completo as estruturas linguísticas básicas dessa segunda 
língua. Porém, segundo o primeiro princípio da psicologia Vygotskiana, que 
se refere à relação entre pensamento e linguagem, defende-se que, ao 
contrário do que muitos imaginavam, o aprendizado de uma língua 
estrangeira na fase de alfabetização contribui para o aprendizado da língua 
materna. Nesse sentido, vale alertar, ainda, que os estudos que existem 
divergem em aspectos mais culturais e menos lingüísticos, como por 
exemplo, se é recomendável que uma criança seja alfabetizada em outro 



idioma ao mesmo tempo em que aprende a língua materna. São questões 
que fogem ao que esta tecnologia oferece, visto que a compreensão que a 
embasa ultrapassa discussões dessa natureza. 

BASES TEÓRICAS: Breve Panorama 

O fundamento teórico básico vem dos estudos da Fonética e da Fonologia, 
inicialmente. 

A Fonética, cujo surgimento se deu em 1886, trata dos estudos dos sons de 
uma língua e tem um papel fundamental na aprendizagem de LE e 
desenvolvimento de competências orais. As contribuições dessa ciência 
apontavam para a formação fonética dos indivíduos, o que, infelizmente, 
não aconteceu, pois acabou se reduzindo a exercícios de repetição e da 
exploração fonema-grafema. No entanto, o que se questiona é que o 
tempo investido nas relações som-fonema parece desproporcional em 
relação aos resultados obtidos. 

Paralelamente, Em 1960, a Abordagem Cognitiva, influenciada pela 
gramática gerativa-transformacional de Chomsky (1959, 1965) e pela 
psicologia cognitiva de Neisser (1967) via a língua como regras de 
comportamento ao invés de formação de hábito, o que levou a enfatizar a 
gramática e o vocabulário em detrimento da pronúncia, pois acreditava-se 
que uma pronúncia igual a de falantes nativos era um objetivo irreal e 
poderia não ser alcançado (Scovel, 1969) e que o tempo de ensino seria 
melhor empregado com itens mais fáceis de serem aprendidos como 
estruturas gramaticais e vocabulário. 

Por volta de 1996, 100 anos depois, as descobertas continuavam as 
mesmas e as atividades, também. 

Se considerarmos que a memorização é um dos métodos utilizados dentro 
da abordagem behaviorista, assim como a imitação e a mímica (Diller 1978, 
apud Maia et al, 2002) e que a abordagem behaviorista já provou ser 
incompleta para o aprendizado de segunda língua (Lightbown e Spada, 
1996), fica fácil compreender que há necessidade de buscar alternativas 
que alterem para melhor a aprendizagem de uma LE. 

Interessante notar também que há uma confusão entre representação 
gráfica e representação sonora nessa atividade que pode prejudicar o 
entendimento do aluno. Quando são definidas as regras de pronúncia, os 
itens falam em som, mas utilizam símbolos gráficos e não fonéticos.

Em seguida, pode-se destacar a Abordagem Comunicativa, que surgiu na 
década de 70, com um conjunto de princípios gerais e que revolucionou o 
ensino, uma vez que aliada às teorias das interações da linguagem, (ou o 
interacionismo) valorizou a compreensão global dos textos. O que 
aconteceu foi um abandono da preocupação com a pronúncia, ou seja, 



com a fonética e, com isso, poucos professores se sentiam capacitados 
para ensinar o oral. Essa abordagem, por sinal, valiosa em seus princípios, 
porém carecendo de rever a relação com os métodos fonéticos, é ainda a 
mais usada no Brasil, em todos os segmentos de ensino.  

Essas abordagens têm permitido o aumento da capacidade linguística 
desses usuários, mas não necessariamente sua habilidade de comunicação. 
Melhor explicando: Em se tratando da abordagem comunicativa, a 
pronúncia seria praticada com foco no sentido, ou seja, as atividades 

 

Assim, o foco não estaria na pronúncia, mas na compreensão do que está 
sendo dito. Saber pronunciar é condição para ser compreendido. 

O diferencial e o caráter inovador da FÓRMULA DO SOM 

As teorias acima condensadas influenciaram as questões de ensino, 
provocando o surgimento de vários métodos de ensino ou de abordagens 
de ensino, cada um voltado pedagogicamente para conduzir o aluno à 
aprendizagem da L2. A Fórmula do Som é TOTALMENTE diferente do que 
se trouxe e se conhece até agora.  

NÃO se trata de um método, mas, como já dito, trata-se da descoberta e 
da elaboração de uma fórmula, só agora apresentada ao mundo, sendo 
única e original. A partir dos estudos sobre a métrica do som, foi possível 
produzir uma fórmula, tal como existe em Matemática, com a tabuada; a 
alfabetização, com as letras do alfabeto; a química, com a tabela periódica; 
a física, com as fórmulas, dentre outros. 

A partir dessa fórmula, o aprendiz se foca na pronúncia, estabelecendo e 
arquivando relações entre fonemas e grafias. Considerando que o universo 
de relações entre grafia e som é algo incontável, pode-se afirmar que existe 
uma perversidade pedagógica quando escolas obrigam os alunos a 
chegarem, por si mesmos, a essas relações, visto constituir um sofrimento 
que pode ser evitado: a fórmula do som chegou para isso: para facilitar a 
aprendizagem, para encurtar caminhos, para dar prazer ao aprendiz, para 
desenvolver, em um tempo curto, competências de pronúncias coerentes, 
no relacionamento entre aspectos cognitivos (lembrar e compreender) e 
aspectos linguísticos sonoros e gráficos. Avança no que muitos 
pesquisadores não a conseguiram alcançar: a importância de se aprender 
fonética ao se estudar uma língua, pensando na palavra como ela é dita e 
não como ela é escrita. Ao estudar pela tecnologia aqui apresentada, o 
aluno vai perceber que a maneira como ele acredita que seja o som de uma 
palavra pode não corresponder ao seu som verdadeiramente. 

Enfim, ajudar os alunos no desenvolvimento da capacidade de ouvir, no 
que diz respeito a perceber os sons, uma vez que estes terão a tendência 



de ouvir os sons da LE como se estivessem ouvindo sua língua. 

Essa tecnologia introduzida desde o início da aprendizagem é o caminho 
para que os alunos internalizem e analisem fonologicamente os fatos que 
lhe são apresentados para saber controlar sua pronúncia adequadamente. 

Assim, a FÓRMULA DO SOM é um CONTEÚDO de ensino, o que significa aquilo que é 
. 

3. DO CONTEXTO LEGAL 

A despeito do valor constitucional insculpido no art. 37, XXI da Carta de 1988, que fixa o 
princípio do dever geral de licitar como condição de contratação de obras, compras, 
serviços e alienações a todos os órgãos e entidades da Administração Pública, haverá 
casos em que o superior atendimento ao interesse público não será atingido pela 
realização do torneio licitatório, pois a licitação poderá se afigurar, inviável, 
configurando o clássico quadro de inexigibilidade de licitação, apontado no art. 25 da 
Lei. 8.666/1993. 

Contudo, o mencionado diploma sofreu alterações mediante aprovação da Lei nº 
14.133/2021, vigente no atual momento, quando a regra a ser aplicada para os casos de 
inexigibilidade é a do artigo 74. Os dois diplomas diferenciam dispensa de licitação e 
inexigibilidade de licitação, ambos perecidos, mas com natureza distintas. 

A dispensa de licitação, evidencia que a licitação é possível, porém, o legislador 
compreendeu a existência de casos cujas especificidades admitem a dispensa de 
licitações para os casos elencados no artigo 24 da Lei nº. 8666 ou no artigo 75 do novo 
diploma legal. 

Um aspecto relevante da inexigibilidade é que os casuísmos em que ela pode surgir são 
infinitos. Sempre que, por alguma razão, não for viável realizar a licitação, a mesma será 
considerada inexigível. 

Suponhamos que uma Instituição Pública, por exemplo, pretenda adquirir combustível, 
porém a cidade só disponha de um único posto, sendo que o segundo mais próximo 
estaria situado na cidade vizinha, distante 25 km. Seria absurdo (e desnecessário) 
realizar licitação pois, em caso de vitória desta, por mais baixo que seja o valor, só a ida 
e volta da viatura, já retiraria possível vantajosidade administrativa objetiva, sem contar 
possíveis transtornos que a viagem poderia acarretar. Nessa circunstância, a licitação 
seria considerada inviável, pois o possível resultado seria danoso para a Administração. 

O tema aqui examinado guarda razoável correlação com o exemplo considerado, a não 
ser por um detalhe: Enquanto a ilustração trata da vantajosidade para suposta aquisição 
de combustível, cuja distribuição é global e que facilmente encontra concorrência no 
mercado, traçando aqui um paralelo, é como se o objeto de real necessidade ao 
Município não fosse o combustível em si, mas sim, um aditivo a esse combustível, que, 
a partir de sua criação, torna-se componente indispensável para aumentar o 
desempenho do combustível atual, porém, tal item inovador, dispõe de um fornecedor 
exclusivo, que tem sua fórmula patenteada. 



Esclarecendo melhor, é fato conhecido por todos que há diversos ofertantes do ensino 
da Língua Inglesa, no entanto, indiscutivelmente não existe qualquer outro concorrente 
que oferte o Sistema de Alfabetização e Reconhecimento Fonético em Inglês, por meio 
do sistema métrico-racional de aprendizado. Ainda cabe acrescentar que os métodos 
existentes não atingem um patamar mínimo de eficácia, dado que os alunos saem das 
escolas públicas, particulares e até mesmo no setor privado, sem ao menos se 
comunicarem com diálogos recorrentes no dia a dia. 

Por isso, não há que se falar em vantajosidade de aquisição quando, na verdade, 
estamos tratamos de uma questão anterior, que é a aquisição de objetos distintos. 

Vejamos ainda, alguns fatores que corroboram com a afirmação anterior: 

I. As práticas atuais adotadas para o ensino da Língua Inglesa, por concentrarem 
foco exacerbado no ensino da gramática, que é a Fase de Aperfeiçoamento, de 
forma recorrente comprovam que, ao final de um ano, o aluno não apresenta 
resultados minimamente satisfatórios na aplicação prática do novo idioma. 
 
Além disso, não existe qualquer consenso quanto à uniformidade da pronúncia 
das palavras em inglês, bem como da transmissão deste conhecimento em 
escala, que é fator indispensável para que se obtenha o domínio da fala, 
compreensão fonética do que está sendo pronunciado e que, por sua vez, 
viabilizam o ganho de amplo vocabulário, que como efeito produzem a fluência 
em leitura oral, produção da escrita e compreensão de textos. Estes últimos 
componentes, cujos tópicos foram elencados, correspondem à Fase de 
Alfabetização. 
 
Ora, como seria possível começar a construir uma casa pelo telhado, ignorando 
a etapa de alicerce? De igual modo, como seria possível começar a ensinar um 
idioma pela fase de Aperfeiçoamento, ignorando completamente a fase 
primária que e a de Alfabetização?! 
 

II. Exatamente por nunca terem tido acesso à tecnologia objeto deste termo, o 
mercado diuturnamente caminha na contramão do processo neurolinguístico 
natural para aprendizado de uma língua, ao começarem seus ensinamentos pela 
gramática.  
 
Para trazer mais luz ao tema, vale ressaltar que processo neurolinguístico padrão 
para aquisição de linguagem ratifica que o processo natural de aprendizado 
ocorre especificamente na primeira infância, quando há o reconhecimento de 
diversificados sons. Depois, a criança segue seu desenvolvimento na atribuição 
de significados a estes sons aprendidos, para só então, iniciar o processo de 
registro gráfico destes sons (Leitura e Escrita)  (Comunicação), que são o estágio 
de transição para o aperfeiçoamento da estrutura formal do idioma. 
(Gramática). 
 



Por este motivo, é de extrema necessidade obter tecnologia que apresente 
mecanismo de aquisição de linguagem idêntico ao que ocorre com as crianças 
quando começam a falar, mas que, obrigatoriamente, possibilite a transmissão 
sistemática desse conhecimento para ganho de escala de ensino, consolidação 
definitiva deste conteúdo, em curto período de tempo, bem como a valorização 
dos recursos públicos frente aos resultados pretendidos. 
 
Sabendo isto, é possível observar que o presente Sistema de Alfabetização e 
Reconhecimento Fonético da Língua Inglesa The Easy English Formula, fornecido 
exclusivamente pela INGLÊS FÁCIL EXPRESS LTDA, supre objetivamente a lacuna 
que faltava no mercado, exatamente por atuar na Fase I, que é a de Alfabetização 
e Reconhecimento Fonético, indispensável para que o aluno se comunique 
efetivamente em inglês. 
 

III. Enquanto o ensino na forma usual não apresenta resultados, na tecnologia The 
Easy English Formula, os resultados surgem paulatinamente ao final de cada ano 
letivo, as crianças e adolescentes estarão definitivamente alfabetizados na 
Língua Inglesa, lendo e compreendendo textos correspondentes às suas faixas 
etárias. 
 
Já para o público adulto (Educação não formal), a conquista destes mesmos 
resultados definitivos ocorre em prazo torna-se ainda mais reduzido, a saber, no 
período de quatro a seis meses. 
 

IV. Doutra parte, não se encontrou comprovações da assertividade de resultados 
nos sistemas tradicionais, enquanto, no The Easy English Formula os exemplos 
são robustos e, dois deles, merecem destaques: 
 

 Prova de Conceito realizada na Secretaria Estadual de Educação do 
Estado de Goiás onde, em apenas 60 dias, ficou demonstrada a 
efetividade do método. 
 

 Implantação do Sistema de alfabetização e reconhecimento fonético da 
Língua Inglesa, na cidade de Delta  MG, com aplicação nas Escolas 
Municipais e para a totalidade do corpo docente e discente, reunindo 
cerca de 1.500 participantes, com idade variando entre 8 a 60 anos. 

Os dois exemplos poderão ser verificados a qualquer tempo, porém, no interesse da 
Administração os documentos comprobatórios foram anexados aos Autos. 

4. INVIABILIDADE DE LICITAÇÃO POR AUSÊNCIA DE COMPETIDORES 

A inexistência de uma pluralidade de indivíduos aptos a se candidatarem ao contrato 
pretendido pela Administração faz surgir a mais clássica forma de inviabilidade de 
competição. Ora, de modo algum seria razoável admitir que a Administração ver-se-ia 
obrigada a desenvolver todos os atos administrativos típicos do torneio licitatório se, 
desde já, é sabido a quem será direcionada a contratação, dado ser aquele indivíduo o 



único existente no mercado com possibilidade de atender ao chamamento. Daí a 
previsão do art. 25, inciso I da Lei 8.666/93 e do art. 74, inciso I da Lei nº. 14.133/2021, 
os quais transcrevemos abaixo: 

Art.25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

I - Para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou 
o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas 
entidades equivalentes; 

Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos;   

De plano, impende salientar que a hipótese dos incisos acima transcritos é destinada às 
compras em que o fornecedor, distribuidor ou produtor for único ou exclusivo. O que 
não significa dizer que, em caso de haver necessidade de contratar um determinado 
serviço e este somente puder ser executado por um único prestador, a licitação seria 
obrigatória por falta de amparo legal. 

Conforme lição do festejado mestre, Jessé Torres, no sentido de que os incisos não se 
submetem à cabeça dos artigos, mas sim, o contrário. Logo, o que importa, e sempre 
será o relevante, é que o objeto a ser contratado seja fornecido ou prestado por quem 
é único. É desimportante o fato de a exclusividade recair numa hipótese de compra ou 
de serviço. É que se o objeto do contrato pretendido for um serviço, o enquadramento 
se dará na cabeça do artigo, e não no seu inciso I. Essa é, inclusive, a orientação da Corte 
Federal de Contas: 

-se de realizar a contratação de serviços com fundamento no inciso I do art. 
25 da Lei no 8.666/1993, já que este dispositivo é especifico para a aquisição de 
materiais, equipamentos ou gêneros fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo. Contrate serviços diretamente, por inexigibilidade 
de licitação, somente quando restar comprovada a inviabilidade de competição, em 
consonância com o disposto nos arts. 25 e 26 da Lei no 8.666/1993
1096/2007 Plenário) 

Quando o fornecedor é único, a inviabilidade de competição é absoluta, ou seja, de fato 
não há outro disponível. Quando o fornecedor 
fornecem o objeto, mas por uma razão qualquer somente aquele indivíduo é que tem 
autorização para fornecê-lo. Diz-se, pois, que a inexigibilidade é relativa. 

Percebe-se a olhos vistos que a hipótese é de impossibilidade fática de haver 
competição. Se a administração pretende adquirir um determinado produto que só se 
encontra nas mãos de um indivíduo, não há que se falar em disputa ainda que assim o 



desejasse. Cumpre aclarar que a limitação imposta pelo dispositivo legal, no sentido da 
impossibilidade de haver preferência de marca, quer significar que o ponto marcante da 
ausência de competidores não é o produto em si, mas sim a solução técnica a que o 
produto corresponda e que seja esta a única que atenda à necessidade de interesse 
público surgida. Esta corrente não encontra discrepância na jurisprudência. Do 
repositório do TCU, destacamos o seguinte excerto de acórdão: 

fornecedor exclusivo...comprove nos autos...que inexistem produtos similares capazes 
de atender as necessidades do serviço, devendo ambas a assertivas estar devidamente 

(Acórdão nº. 3.645/2008 Plenário). 

Portanto, é dever do agente que faz inclinar seu juízo de conveniência e oportunidade 
na direção da contratação de produto tido por único ou exclusivo (logo, afastando o 
Dever Geral de Licitar) que demonstre ser esta solução técnica a única adequada para 
atender a necessidade da Administração, devendo ser afastada a ideia de que haja 
outras no mercado que tenham as características, funcionalidades ou soluções similares. 

Do contrário, não estaríamos diante de uma situação de inexigibilidade, sendo a 
realização da competição perfeitamente possível, e, via de consequência, obrigatória.

5. DA COMPROVAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE DO SISTEMA THE EASY ENGLISH FORMULA 

Uma das questões mais controvertidas quanto à exclusividade envolve justamente o 
modo pelo qual se comprova a exclusividade, melhor dizendo, o meio de prova da 
situação de fornecedor ou prestador de serviço exclusivo. Segundo a parte final do inciso 
I do art. 25, a comprovação de exclusividade deve ser feita 

o órgão de registro do comércio do local onde se 
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 

 

Como se percebe do texto legal, a exclusividade não poderá ser meramente alegada 

Exige a norma que a situação de exclusividade deve ser apontada por alguma entidade 
idônea. O rol de entidades apontado no dispositivo em estudo é meramente 
e

dispositivo de acordo com a realidade fática de mercado. Para esse fim, passaremos ao 
exame minudente. 

5.1. O ELEMENTO FORMALÍSTICO DA PROVA DE EXCLUSIVIDADE

O primeiro ponto a ser esclarecido diz respeito à forma que deve assumir a prova de 

e, atestado é documento firmado por alguém, no qual 
declara um fato existente e do seu conhecimento em razão do cargo ou função que 
ocupa. O eminente doutrinador José dos Santos Carvalho Filho explica que os atestados 
são atos enunciativos: 



conteúdo expressa a existência de um certo fato jurídico. Nos atestados 
e declarações, os agentes administrativos dão fé, por sua própria condição, da existência 
desse fato.  

O atestado distingue-se da certidão, pelo fato desta tratar-se de documento que afirma 
a existência de um fato constante de ato ou assentamentos ou ainda em processos, livro 
ou documentos que se encontrem em poder da repartição certificante.  

Portanto, caracteristicamente, um atestado nada mais é do que uma afirmação do 
agente, um juízo de valor do declarante, baseado em fato de seu conhecimento. Tem 
menor grau de certeza e exatidão do que a certidão porquanto esta última é o retrato 
do que de fato existe já formalizado em registro público. 

O atestado não demonstra uma coisa tangível, existente, expressando não mais do que 
uma opinião ou uma narrativa sob a ótica do declarante. O relevo especial que recebe o 
atestado, quando emitido por servidor público, é o fato de que o mesmo configura ato 
administrativo oficial e, quando presentes todos os seus pressupostos de validade 
(competência, objeto, forma, motivo e finalidade), como tal, recebe os seus atributos 
típicos, dentre os quais se destacam a presunção de legitimidade (competência para a 
expedição do ato) e veracidade (o que foi expresso compõe a verdade até prova em 
contrário, cujo ônus de produção é de quem o acusa de inverídico). Porém, na essência, 
continua sendo uma narrativa ou um juízo de valor. 

Assim dito, é certo que nenhum atestado, pelo menos em tese, pode afirmar 
categoricamente que este ou aquele indivíduo é fornecedor exclusivo de determinado 
produto. Se assim o fizesse, o instrumento seria a certidão pela maior robustez de sua 
força probante. No atestado de exclusividade o declarante apenas relata o que 

rma alguma garante que de fato a empresa declarada é exclusiva. 
Não que não possa fazê-lo, mas a lei não exige essa afirmação taxativa, pois, repise-se, 
seria caso de exigir certidão. Frise-se ainda que o órgão de registro de comércio, isto é, 
a Junta Comercial, é uma autarquia, logo, uma repartição pública cujos servidores 
possuem o múnus público necessário para expedir certidões. Mas ainda assim o 
legislador se contentou com o atestado. 

O Tribunal de Contas da União há muito vem demonstrando preocupação com o teor 
dos atestados de exclusividade que instruem os processos de adjudicação direta por 
inexigibilidade de licitação, tanto que já sumulou orientação aos órgãos jurisdicionados 
no sentido de se cercarem de cuidados no recebimento de documentos dessa natureza. 
Eis o verbete: 

SÚMULA 255-TCU Nas contratações em que o objeto só possa ser fornecido por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, é dever do agente público 
responsável pela contratação a adoção das providências necessárias para confirmar a 
veracidade da documentação comprobatória da condição de exclusividade. 

A preocupação da Corte Federal de Contas é justamente em razão da natureza 

enunciativa ou declaratória do atestado. Fosse uma certidão tal insegurança seria 

minimizado pelo fato de haver registro formal. O Acórdão 633/2010-Plenário, da 



relatoria do Min. José Jorge e que gerou a acima trasladada Súmula traz bem delineado 

o problema, senão vejamos:

a contratação direta, sobretudo na hipótese de inexigibilidade, deve ser 

entendida como exceção, e como tal foi tratada pelo legislador a 

contratação junto a fornecedor exclusivo ao impor como condição para 

sua efetivação a comprovação, por meio de atestado, da exclusividade. 

Então, em sendo a exclusividade a causa da inviabilidade de competição, 

razão da inexigibilidade, há que se ter o devido cuidado com sua 

caracterização. No entanto (...) o Tribunal lamentavelmente se deparou, 

em inúmeras oportunidades, com situações em que os atestados de 

exclusividade não condiziam com a realidade ou eram inverídicos, 

inclusive objeto de falsificação. Daí que a jurisprudência do Tribunal 

evoluiu no sentido de exigir dos agentes públicos responsáveis pelas 

contratações não só o recebimento e acolhimento do atestado de 

exclusividade mencionado no dispositivo legal, mas também a 

confirmação dessa condição, seja por diligências ou até mesmo consultas 

ao fabricantes, a exemplo do Acórdão 2.505/2006 - 2ª Câmara, em que 

se determinou à entidade jurisdicionada a adoção de medidas 

acautelatórias com vistas a assegurar a veracidade das declarações 

prestadas pelos órgãos e entidades emitentes. (...). Nesse contexto, 

afigura-se pertinente o projeto em questão, consistindo em mais um 

esforço do Tribunal no sentido de evitar irregularidades na comprovação 

da exclusividade de fornecedor e garantir a observância do preceito legal, 

não sendo demais ressaltar que a atuação do agente público não deve 

se resumir à exigência da documentação especificada, mas também à 

verificação da real condição de exclusividade invocada pelo 

fornecedor." (Grifo acrescido) 

Portanto, claro está que a simples apresentação do atestado de exclusividade será, 
em alguns casos, insuficiente para que se dê garantia no sentido de que a 
contratação sem licitação veio coberta pelo manto da legalidade. Nota-se do excerto 
de acórdão suso transcrito que a confirmação da veracidade do atestado pode vir 
inclusive do próprio fabricante, conforme o segundo destaque. 



5.2. DECLARAÇÃO/ATESTADO EMITIDO PELO ÓRGÃO DE REGISTRO DO COMÉRCIO, 
SINDICATO, FEDERAÇÃO E CONFEDERAÇÃO PATRONAL

O dispositivo sub examine carrega uma incongruência. É que atribui às Juntas Comerciais 
(órgão de registro do comércio) e a entidades sindicais patronais a competência de 
fornecer atestado de exclusividade. Em primeiro lugar a expedição dessa documentação 
não constitui atribuição do Órgão de Registro de Comércio nem tampouco de entidades 
sindicais. Tanto assim que o Departamento Nacional de Registro do Comércio expediu a 
da Instrução Normativa nº 93 de 05.12.2002 do DNRC/MICT, que dispõe, em seu art. 11: 

clusividade, a que se refere o inciso 
I, do art. 25, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, limitando-se, tão somente, à 
expedição de certidão de inteiro teor do ato arquivado, devendo constar da certificação 
que os termos do ato são de exclusiva responsabilidade da empresa a que se referir. 
(Grifo acrescentado) 

Recordando que atestado é, essencialmente, um ato revestido de um juízo de valor ou 
uma narrativa de fato conhecido do servidor no exercício das suas funções, nota-se que 
o Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC preocupou-se justamente 
com a veracidade da informação a ser prestada e considerando o fato de que as Juntas 
Comerciais não são competentes para atestar a condição de exclusividade comercial. 
Portanto, nesse específico contexto, as Juntas Comerciais limitar-se-ão apenas a 
registrar o que alguém disse sobre a exclusividade a favor de outrem ou de si próprio.  

Ousamos discordar. 

A Lei n. 8.666/93 regula o art. 37, XXI da CF, ou seja, o procedimento de contratação de 
terceiros na Administração Pública, e não a atividade empresarial que é regida por 
normas próprias. Afinal, a Lei de Licitações é que terminou por discorrer sobre tema que 
não lhe é afeto, ultrapassando sua esfera de competência normativa, e invadindo a da 
Lei n. 8.934/1994, que dispõe sobre o registro público de empresas mercantis e 
atividades afins. 

Portanto, reconhecendo a pertinência da IN 93/02 do DNRC/MICT, restaria o desafio no 

art. 11 daquela Instrução Normativa. O art. 32 da Lei Federal retro citado elenca quais 
atos e documentos podem ser submetidos a arquivamento pelas juntas comerciais: 

Art. 32  O registro compreende: 

I ... (omissis)... 

II  O arquivamento: 

... 

e) de atos ou documentos que, por determinação legal, sejam atribuídos ao Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins ou daqueles que possam interessar 
ao empresário e às empresas mercantis; (grifado) 



Assim, se a proprietária dos direitos de comercialização/distribuição é quem indica o seu 
único representante ou ser ela mesma a única a comercializar seu produto, seria 
razoável admitir, sob o ponto de vista lógico, que somente ela mesma fosse capaz para 

o do fabricante ou distribuidor oficial (ou ainda 
a editora ou proprietária da patente) dando conta de que Fulano de Tal Ltda.  é 
exclusivo para comercialização dos produtos tais e tais. O mesmo raciocínio pode ser 
aplicado por analogia nos casos em que o atestado de exclusividade for originário de 
Sindicatos, Federações e Confederações Patronais e nas entidades equivalentes. 

Considerando que as Juntas Comerciais e também as demais entidades enumeradas no 
dispositivo legal, apenas se limitam a reproduzir o teor das declarações dos fabricantes 
e distribuidores e, ainda pelo fato de que o TCU entende que as diligências que 
confirmam a veracidade das declarações podem até mesmo ser feitas junto ao próprio 
fabricante, não se pode deixar de admitir que sua declaração ou o próprio contrato de 
representação comercial tem enorme força probante. 

Qual seria, portanto, a finalidade de se exigir que o atestado tenha sido expedido por 
uma dessas entidades? A resposta nos parece relativamente simples: sendo a atribuição 
de exclusividade um ato jurídico restrito ao fabricante/distribuidor e o fornecedor 
(exclusivo), o registro da declaração do fabricante em tais entidades daria a essa o 
caráter de publicidade no meio empresarial relativo ao segmento do objeto da 
exclusividade, tornando seus reflexos jurídicos oponíveis a terceiros. 

5.3.  

Por fim, cumpre esclarecer o alcance da expressão acima epigrafada para identificar de 
quais entidades, em substituição às entidades arroladas no dispositivo alvo do presente 
trabalho, poderão os órgãos e entidades da Administração Pública receber atestados de 
exclusividade. 

O elenco do art. 25, I da Lei Geral de Licitações refere-se a entidades que congregam 
empresários, com exceção da Junta Comercial, que é órgão estatal regulador dos 
registros empresariais, mas que, no fundo, cumprem missão análoga às primeiras.  

Conforme visto anteriormente, a ideia central de os atestados serem emitidos por uma 
dessas entidades é a de promover publicidade, principalmente, dentro do meio 
empresarial a que pertence a detentora de cláusula de exclusividade. Não comportaria 
outra interpretação, ante a imprecisão da expressão, senão a de se considerar que 

uem o empresariado 
ou associações representativas do empresariado, assemelhados aos Sindicatos, 
Federações e Confederações patronais relativas ao segmento a que pertence o objeto 
da contratação.  

Para o eminente Professor Jacoby além da associação comercial, até o Clube de 
-se também 

outras entidades, tais como a Câmara Brasileira do Livro  CBL, para livros e periódicos; 
a Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico  ABCFARMA; a Associação de 



Empresas de Software e Informática  ASSEPRO. Não será possível, contudo, admitir-se 
atestados emitidos por clubes recreativos ou entidades de promoção social ainda que 
indiscutivelmente idôneos, por falta de legitimidade para representar um segmento 
empresarial determinado. 

5.4. DO CONTEXTO OBJETIVO 

A Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 205, determina que a educação, direito 
de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 
colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 

 

Em um país como o Brasil, com autonomia dos entes federados, acentuada diversidade 
cultural e profundas desigualdades sociais, a busca por equidade na educação demanda 
currículos diferenciados e adequados a cada sistema, rede e instituição escolar. 

A equidade compreende que todos são diversos, que a diversidade é inerente ao 
conjunto da população, inclusive, no que diz respeito às experiências que trazem para o 
ambiente do cotidiano e aos modos como aprendem. 

Aprender a língua inglesa propicia a criação de novas formas de engajamento e 
participação da sociedade, em um mundo social cada vez mais globalizado e plural, em 
que as fronteiras entre países e interesses pessoais, locais, regionais, nacionais e 
transnacionais estão cada vez mais difusas e contraditórias. Assim, o estudo da língua 
inglesa possibilita à sociedade ampliar horizontes de comunicação e de intercâmbio 
cultural, científico e acadêmico e, nesse sentido, abre novos percursos de acesso, 
construção de conhecimentos e participação social. É esse caráter formativo que 
inscreve o ensino-aprendizagem de inglês em uma perspectiva de educação linguística, 
consciente e crítica, na qual as dimensões pedagógicas e políticas são intrinsecamente 
ligadas.  

A percepção geral de todos aqueles que estudaram inglês no período escolar ou 
frequentaram cursos de inglês se traduz na ineficiência do aprendizado, o que 
popularmente é  onde o desperdício de 
tempo e de recursos são facilmente demonstrados. Urge que se busque solução para a 
questão, mediante a prática de valores adequados à capacidade de cada Agente Público 
quanto às condições de disponibilidade do uso de recursos orçamentários vis a vis o 
retorno comprovado dos resultados obtidos. 

Não se trata da incessante busca por contratação de empresas para curso de língua 
estrangeira, visto que o curso em si não demonstra efetividade. A busca é por resultados 
práticos e comprovados no aprendizado de língua estrangeira, cujo primeiro passo é a 
alfabetização e reconhecimento fonético em inglês, seja na educação formal ou não 
formal. 

Embora, o Brasil apresente uma Lei específica para a contratação de serviços técnicos 
(Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como a nova lei de licitações 14.133/2021), 
o que se evidencia no contexto é esta revolucionária tecnologia de ensino, única, 
patenteada e registrada por fornecedor único e, por apresentar, caráter singular 
possível de enquadramento nos requisitos de inexigibilidade de licitação. 



A Lei de licitações e contratos da Administração Pública (Lei n° 8.666/1993) visa garantir 
a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a contratante. Neste particular é primordial que se atente para o 
significado real do que seja vantajosidade para a administração pública. Preço versus 
efetividade do bem ou do serviço. Obviamente, não haverá vantagem para a 
Administração quando o serviço ou o bem não apresentarem efetividade, ainda que seja 
adquirido por orçamento de menor valor, por isso, atingir o resultado pretendido deve 
ser o principal objetivo. 

No entanto, a opção pela inexigibilidade deve ser cercada dos necessários cuidados, 
sobretudo quanto a inviabilidade de competição para a contratação de serviços 
técnicos, ou seja, a inexistência de terceiros interessados e com condições efetivas da 
prestação dos serviços ou fornecimento de bens, razão objetiva para o uso da 
prerrogativa a que alude o inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/1993 que, decorre da 
presença simultânea de três requisitos: 1. Serviço técnico especializado; 2. Serviço de 
natureza singular e 3. Serviço prestado por profissional de notória especialização. 

Neste sentido e conforme citado acima, o Sistema de Alfabetização e Reconhecimento 
Fonético em Inglês The Easy English Formula é uma tecnologia inovadora, ofertada e 
distribuída, com exclusividade, pela INGLES FACIL EXPRESS LTDA, bem como o kit de 
material didático que compõe o processo pedagógico de ensino, conforme Declarações 
de Exclusividade emitidas pelos órgãos Federação de Comércio  Fecomércio  e 
também pela Câmara Brasileira do Livro  CBL  ambos com abrangência nacional. 

Logo, a inexigibilidade de licitação, para o caso concreto, se configura na observância do 
art. 25 da Lei 8.666/93, (Artigo 74 da Lei nº 14.133/2021) visto que a empresa 
supramencionada é detentora de inovadora (e única tecnologia existente) para 
alfabetização em inglês e, robustecida pelo enquadramento nos três requisitos para 
inexigibilidade: 1. Serviço técnico especializado; 2. Serviço de natureza singular e 3. 
Serviço prestado por profissional de notória especialização que, embora, sobressalentes 
servirão para dar maior segurança à Administração Pública. 

Ademais, as funcionalidades da tecnologia de alfabetização em língua inglesa se 
amoldam aos requisitos exigidos pelo Ministério da Educação, no que concerne ao 
ensino formal e ao ensino não formal, usualmente recomendado para a qualificação 
profissional. 

As escolas estão convivendo com uma nova demanda que é a de formar um cidadão 
multilíngue em todos os sentidos. Para tanto, professores, diretores, coordenadores e 
empresários têm solicitado uma melhor formação na área de línguas estrangeiras no 
Brasil em uma sala regular de escola regular, porém, o pensamento deverá ser de 
obtenção de Prontidão Linguística num contexto de propiciar qualificação para o 
mercado formal e não formal, com foco na busca por emprego e renda.  

As sociedades têm desenvolvido um forte foco em processos avaliativos de resultados 
dos processos educacionais: PISA, ENEM, Vestibulares, concursos etc., o que tem 
colocado as escolas em constantes crises de valores, pois precisam atingir níveis cada 
vez mais elevados de qualidade. No que se refere ao aprendizado de línguas 
estrangeiras, há exames internacionais que mensuram a proficiência efetiva dos alunos. 



Todavia, não existia, até a chegada da presente tecnologia, exame capaz de mensurar a 
Alfabetização, o que expande (positivamente) ainda mais os horizontes de qualificação 
pessoal e profissional do indivíduo. 

Aprender um segundo idioma exige alguns anos de dedicação e envolvimento com a 
língua, cultura e conteúdo. A maioria dos especialistas no campo considera que é 
necessário, pelo menos, cinco anos para se tornar academicamente proficiente em um 
segundo idioma e, dependendo da língua e de outros fatores individuais, pode exigir 
ainda mais tempo para atingir esse nível.  

O ensino de línguas no mundo tem sofrido modificações em função da mudança de perfil 
 ou seja, os países têm se tornando bilíngues, multilíngues, resultado da globalização e 

da internacionalização das cidadanias, das sociedades, com significativos investimentos 
em recursos para novas áreas de desenvolvimento que demandam domínio da língua 
estrangeira. Portanto, por um lado, a disponibilidade do Inglês como uma língua global 
está acelerando a globalização, e, ao mesmo tempo, por outro lado, a globalização está 
acelerando o uso da língua inglesa.  

Importante frisar, ainda, que a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) do Ministério 
da Educação determina os eixos da oralidade, leitura, escrita, gramática e 
conhecimentos culturais e campos de vivência como estratégias para a aprendizagem 
da língua inglesa. Para tanto, se faz necessário que os professores estejam 
adequadamente preparados, acima de tudo, por meio de tecnologias que alcancem 
efetivamente os resultados pretendidos em curto período de tempo e, não apenas, 
reproduzam sistemicamente uma repetição de velhas práticas que apenas atendem 
friamente às exigências curriculares de conteúdos teóricos no âmbito do ensino de 
língua estrangeira sem, no entanto, formarem indivíduos realmente bilíngues. 

Dessa maneira e com o objetivo do desenvolvimento econômico e social, é importante 
considerar que a cidade ganhará melhoria efetiva da proficiência em inglês dos alunos, 
servidores e profissionais do mercado, em espaço de tempo significativamente 
reduzido, sejam estes alunos empregados ou em busca de oportunidades, concomitante 
com a atualização e aperfeiçoamento contínuo e crescente do domínio linguístico, por 
parte dos daqueles que mantém e que manterão relacionamento institucional ou de 
negócios com o mercado globalizado. 

6. DA CONCLUSÃO E DE PROVIDÊNCIAS ACAUTELATÓRIAS 

Diante do que foi aqui exposto, a contratação direta por inexigibilidade de licitação pelos 
órgãos e entidades do Poder Público, quando for o caso de contratação com fornecedor 
ou prestador de serviços deve observar, com base nas disposições do art. 25, I, da L. 
8.666/93 e, na mesma toada idêntico procedimento do artigo 74 de Lei nº. 14.133/2021, 
o seguinte: 

a.  A escolha do contratado tido como exclusivo deve ser decorrente da 
identificação de que sua solução técnica é a única que atenda às necessidades da 
Administração; 

b. É aceitável a inviabilidade transitória ou circunstancial, como nos casos 
de representação exclusiva somente em um território; 



c. Que a exclusividade seja atestada por uma das entidades arroladas no 
dispositivo em tela e que, ao receber os ditos atestados, os órgãos adotem medidas que 
permitam averiguar a veracidade do que fora por elas declarado; 

d. Não é necessário que a entidade atestante tenha sede no local do 
contratante, desde que tenha abrangência nacional ou que seu destinatário tenha sede 
em outra localidade, a fim de evitar obrigar a empresa à duplicidade de registro; 

e. Entender-
social análoga às entidades sindicais patronais, aceitando apenas daquelas que puderem 
ser consideradas idôneas. 

Feitas as abordagens, é dever da Administração Pública realizar a verificação dos 
documentos acostados pela empresa INGLÊS FÁCIL EXPRESS LTDA., inscrita no CNPJ sob 
o nº. 04.710.655/0001-04, especificamente, a VALIDADE e VERACIDADE das declarações 
emitidos pela: 

 FECOMERCIO MG - DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
 CÂMARA BRASILEIRA DO LIVRO - DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 

Por último, e embora existindo comprovação de exclusividade da empresa INGLÊS FÁCIL 
EXPRESS LTDA. para a prestação dos serviços do Sistema de Alfabetização na Língua 
Inglesa, com a inclusão de material didático, o ponto nodal da discussão é a 
comprovação da inviabilidade da competição em razão da exclusividade do sistema de 
ensino utilizado e, ainda, robustecido pelas certidões de exclusividade, anexadas aos 
Autos, sugere-se a utilização da hipótese de inexigibilidade por incidência do art. 25, 
caput, da Lei 8.666/93, ou caput do art. 74 da Lei nº. 14.133/2021, recorrendo-se aos 

competição reside na ausência de pluralidade de alternativas de contratação para a 
Administração Pública. Quando existe uma única solução e um único particular em 
condições de executar a prestação, a licitação seria imprestável. Mais precisamente, a 
competição será inviável porque não há alternativas diversas para serem entre si 

. 

Assim, a contratação deve ser efetuada, por inexigibilidade de licitação, com apoio ao 
dispositivo do artigo 25, caput da Lei nº 8.666/93 ou do artigo 74, caput, da Lei nº 
14.133/2021. 

 É o Parecer. 
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22. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PÚBLICA

DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO PÚBLICA
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